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DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

1. SECRETARIA DEMANANTE 
Secretaria Municipal de Saúde 

Secretário: Tiago Nossa Friosi 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
Aquisição de bebedouro industrial refrigerado para atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo/MS. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente aquisição justifica-se pela necessidade de adequação estrutural do fornecimento de 

água nas unidades de saúde. 

A atual infraestrutura de fornecimento de água nas unidades de saúde encontra-se defasada, 

com equipamentos antigos, ineficientes e, em alguns casos, inoperantes. Além disso, os 

bebedouros em funcionamento não suprem adequadamente a demanda diária, especialmente 

em unidades de grande fluxo. 

A água potável é elemento essencial à manutenção da saúde e ao bem-estar da população. A 

oferta adequada de hidratação nos ambientes institucionais, especialmente nas unidades que 

compõem a Rede Municipal de Saúde, está diretamente ligada à promoção de ambientes 

saudáveis, à prevenção de doenças e ao cumprimento das normas sanitárias e de segurança 

do trabalho. 

Diante do exposto, encontra-se plenamente justificada a aquisição de Equipamentos de 

Refrigeração para o Fundo Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo, como medida 

imprescindível à preservação da saúde coletiva, à modernização da estrutura física das 

unidades de saúde e à elevação do padrão de atendimento ao cidadão. 

4. Prazo de Vigência: 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses 

r· Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Ruo Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopordo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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5. Local da Entrega/Execução: \) 
Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, situado 

na Rua Waldemar Francisco da Silva, n!! 860- Centro Velho, CEP 79.180-156, Ribas do Rio 

Pardo/MS. 

6. Fiscal/Gestor Indicado para a Contratação: 
Atuará como Fiscal da presente contratação o(a) Sr(a). Marcelo dos Santos 

Atuará como Gestor da presente contratação o(a) Sr(a). Rafael Araújo dos Santos 

a Friosi 
Se ipal de Saúde 

Encaminhe-se para análise e deliberação sobre a pertinência da demanda e o 

prosseguimento da contratação. 

Autorizo, 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Ruo Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 



Solicitante: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
R waldemar francisco da silva, 860 

CNPJ: 17.701.982/0001-41 

ADRIELI TEIXEIRA DOMINGOS DE CARVALHO 

Descrição: 
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Aquisição de Equipamentos de Refrigeração para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Ribas 

Poder............... PODER EXECUTIVO 
Ôrgão.............. SECRETARIA DE SAÚDE 
Centro de Custo: 27 601 - Secretaria Municipal de Saúde (SESAU) 

0bS8NAor'_lln 

Ficha ............. :218 
Unidade ........ : 020601 
Funcional ..... : 10.301.0010.1089.0000 
Catec. Eoon.: 4.4.90.52.99 

Fonte de Recurso: 50 10( 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO, CONSTRUÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE 
OUTROS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

Item Cód. Produto Descrição do Produto Ficha Unidade Qtde 

Descrição Detalhada do Produto 

1 ~07.024.310 BEBEDOURO INDUSTRIAL REFRIGERADO CI NO MfNIMO 02 TORNEIRAS E 218 UN 16 
CAPACIDADE MfNIMA DE 50 LITROS -(EM INÓX) 

BEBEDOURO INDUSTRIAL REFRIGERADO C/ NO MINIMO 02 TORNEIRAS E CAPACIDADE MINIMA DE 50 LITROS - em inóx ca acidada ( ), p 
mínima pi armazenamento no reservatório de 50 litros (volume de água), gabinete intemo/extemo confeccionado em chapa de aço inoxidável, e/ no 
mínimo 02 torneiras de fácil manuseio confeccionadas latão cromado ou aço inoxidável, reservatório e dutos confeccionados em materiais não tóxicos, 
com bóia p/ regulagem de nível, serpentina em aço inoxidável, isolamento ténnico em poliuretano (isopor) e filtro de água e/ alta eficiência na retenção 
de impurezas, compressor silencioso de alto desempenho e/ no mlnimo 1/5 HP x potência de 250W, alimentação bivolt, dimensões aproximadas de 
1.20 x 0,60 x 0,65 cm (A x L x P). O produto deverá ser certificado INMETRO e não deve utilizar como elemento de refrigeração gás CFC, em 
conformidade e/ a nonna NBR NM-IEC 335-1:1998. 
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XXIV. 25 de dezembro {quinta-feira), Natal- feriado nacional; 

XXV. 31 de dei.cmbro (quana-fcira}-ponto facultativo. 

Art. 2t. As datas aqui previstas não se aplicam às repartições que exercem serviços de urgência, emergência e plantão, em razão 
do caráter contínuo ou ininterrupto. 

Art. 3t. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
FLS. __ @-...,__ __ _ 

Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 09 de janeiro de 2025. 

ROBF.RSONLUIZMOUREIRA 
PmcltoMunidpal 

Gabinete do Preiito 
DECRETONtOO~DE09DEJANEIR.ODE202S 

PROC. 032folS 

P!JS & 

Dispõe sobre delegação e autorização para ordenadores de despesas assinarem documentos contábeis, de licitações e prestação 
de contas, e delega outras funções administrativas. 

O Pn:fdto ele PJbas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e 

CONSIDERANDO o permanente dever de eficiência na administração pública, o que demanda delegações de 

competências já previstas em diversos dispositivos legais, especialmente na Lei Orgânica de Ribas do Rio Pardo/MS; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os recursos públicos e, portanto, 
tem o dever de prestar contas, atento aos princípios e normas que regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e 
patrimonial dos recursos públicos; 

CONSIDERANDO a melhor distribuição de funções e gestores dentro do organograma do Poder Executivo Municipal; 

DECRETA: 

Att. 1• Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS aos 

Secretários Municipais, no âmbito dos assuntos ligados às suas respectivas pastas, atualmente na seguinte estrutura: 

1-Secretário(a) Municipal de Finanças e Planejamento (SEFIP); 

II- Secretário(a) Municipal de Assistência Social e Habitação (SAS); 
ili- Secretário( a) Municipal de F.ducação (SED ); 

IV -Sccretário(a) Municipal de Gestão de Governo (SEGOV); 
V - Sccretário(a) Municipal de Saúde {SESAU); 

VI-Sccretário(a) Municipal de Infraestrutura Pública (SEINFRA); 

VII- Sccretário(a) Municipal de Empreendimento (SEMP); 

VIII-Secretário{a) Municipal de Esportes e Turismo (SESP); 
IX - Chefe de Gabinete; 

Art. 2t Os Ordenadores de Despesas conforme estabelecido no art. l!!, ficam autorizados, a assinar empenhos e ordens 

de pagamento ou qualquer outro documento de natureza bancária, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, 
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações 

dos Tribunais de Contas do Estado e da União, além de prestar contas de convênios com o Estado ou União, podendo 
interpor recursos, encaminhar processos, requerer juntada de documentos ou apresentar justificativas. 



Ano V- Ecllção N9. 946 - Dládo Oficial do Mun1c:íplo - DIRIBAS - Ribas do Rlo Pardo - MS - 10 de Janeiro de 2025 • Página 3 

§12 As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão validade mediante 

assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do Secretário Municipal 

de Finanças e Planejamento. 

§22 Não se incluem nas competências acima delegadas, a movimentação das contas bancárias por meio de cheques ou emissão 
de ordens bancárias eletrônicas, sendo que, tais ações são exclusivas do Chefe do Executivo Municipal e do Secretário 

Municipal de Finanças e Planejamento. 

§3e A requisição de fornecimento de compras e serviços será assinada por servidor responsável pela emissão do Aviso de 
Fornecimento lotado no Departamento de Compras. 

Att. 3ll Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Saúde ao Secretário Municipal de 
Saúde, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, 
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações 

dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 

validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo cm formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. 

Att. 41 Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social, do Fundo 
Municipal de Investimento Social, do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Fundo Municipal do 
Idoso e do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social ao Secretário Municipal de Assistência Social, ficando 
autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações; assinar balancetes, balanços, 

orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos 
Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 
validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo cm formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 
Secretário Municipal de Finanças. 

Att. 5• Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da F.ducação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da F.ducação - FUNDEB e do Fundo Municipal de Cultura ao Secretário Municipal 
de Educação, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar 
balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 

solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 
validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em fonnato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento . 

.Art. ~ Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Meio Ambiente ao Secretário 

Municipal de Empreendimento, ficando autorizado assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar 
licitações, assinar baJancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder 

diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado 
ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 
validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. FLS. fOQr 

PROC. Qµ/ol.5 

RUB. tfi· , 
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Art. r Os ordenadores serão responsáveis pela regularidade e legalidade das despesas, devendo observar as normas previstas na 
Constituição Federal, nas Leis Federais que dispõem sobre direito financeiro, licitações e contratos administrativos, na Lei 
Orgânica Municipal e demais disposições legislativas aplicáveis ao processamento da despesa pública. 

Art. St Os ordenadores de despesa respondem administrativa, civil e penalmente pelos atos que praticarem. 

Parágrafo Único. A responsabilidade do ordenador de despesas persistirá até que julgadas regulares suas contas pelos 
competentes Tribunais de Contas e pela Câmara Municipal. 

Art. 9t Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições dos seus cargos ou funções. 

Art. 10- Cabe ao Controlador Geral do Município exercer o controle dos atos praticados pelos ordenadores de despesas, 
visando ao fiel cumprimento do presente Decreto. 

Parágrafo Único. Obriga-se o Controlador Geral do Município a comunicar ao Chefe do Executivo Municipal a ocorrência 
de eventual violação da ordem legal ou normativa, da qual tiver conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária. 

FLS. _., __ m, _____ _ 
Art.11. Os efeitos deste Decreto retroagem a 02 de janeiro de 2025. 

PROC.-~~.;;...--

Art. 12. &te Decreto entn cm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições cm coflilr'a'A0r-1éf-H~----=-
Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 09 de janeiro de 2025. 

ROBERSONLUIZMOUREIRA 
PmdtoMunicipal 

Gabinete do Prefeito 
PORTARIANt 030/2025 

DISPÕE SOBRE A CONC~O DE FÉUAS AO SERVIDOR E DA OUTRAS PROVID~CIAS. 

O PREFm'O MUNICIPAL D E RIBAS DO RIO PARDO· MS, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

.ART. l• · Conceder o pagamento do Adicional de férias para o mês de dezembro 2024, aos servidores abaixo relacionados: 

Alcssandra Cdsdna de Souza Gomes · Matricula 1618 -Agente Comunitúio de Saúde. Usufruirá suas férias no período 
02/12/2024 á 21/12/2024 referente ao período 2022/2023 lotado na Secretaria Municipal de Saúde. (abono pecuniário de 
10 dias) 

Anemia de Omita Souza - Matrlcuia 4088 - Tc!cnico de Enfennagem. Usufruirá suas férias no período de l 9/l l /2024 á 
28/11/2024 referente ao período 2022/2023, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Ecrson de Oliveira Gondim-MatdcuJa 243- Motorista. Usufruirá suas férias no período de 02/12/2024 á 31/12/2024 
referente ao período 2023/2024-, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 



TEMA ESTRATÉGICO: 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Desenvolvlmento e Direito à cidade 

Saúde - Vidas Valem Mais 

1 

Programa: 

0010 • Saúde de Quallclade 

Objetivo: 

Página: l 

Promover inovações nos processos e Instrumentos de gestão de saúde que visam alcançar maior efetividade, eficiência e qualidade nos serviços prestados e, ao mesmo tempo, 
rectefriir responsabilidades coletivas por resultados em função das demandas de saúde da população buscando a equidade social. 

1 ...... -. 
Cidadão 

Horizonte Temporal: 

Continuo 

Valores R$ 

Origem 2022 2023 

Munlclplo 27 .279.000,0C 28.791.581,0C 

Estado 506.000,0( 531.617,0C 

União 1.192.000,0C 1.046.204,0C 

Outros 4.280.000.0( 3.918.990,0C 

Financiamento o.oc o.oc 
Total 33.25 7 .000,0( 34.288.392,0C 

Pá9. l de 5 

2024 2025 

29.958. 707 ,0( 

545.759,0( 

1.089.350,0( 

7.072.541,0( 

O.O< 

38.666.357,0( 

FLS. (1)-t-

P<lOC. = 
r(!;'l . @ 

30.912.865,0C 

557.322,0C 

1.124.625,0C 

6.198.073,1! 

o.oc 
38.792.885,1! 

Elaborador por: PMRRP/OimPPA - GOVE 
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05d, Nome da Ação / Descrlçio 
Unldacle IExerctctc Meta va,ores 

Tipo Produto Medida Física emR$ 

Centro de Especlalldades Médicas 
FLS. (Y)j 

~A~~ 200.000,00 

Criar um local capaz de ampliar a oferta e disponibilizar 032/JS 
diversas especialidades médicas aos usuários do sus, tais PROC. 
como: cardiologia, geriatria, pediatria, ortopedia e etc ~ 2023 200.000.00 

Pe8JdJ3. 

\Jade 0077 A Atendidas ou 
centro em 

funcionamento 2024 200.000,00 

2025 200.000.00 

Aqui tem Remédio 
2022 150.000,00 

Realizar convênios com as farmácias e drogarias do 
município para que as mesmas forneçam remédios da rede 
pública, durante todo o seu perlodo de funcionamento, 

2023 150.000,00 inclusive nos plantões, obedecendo uma tabela pré-
definida e suportável pela administração municipal. 

0078 A Serviços Unidade 

2024 150.000,00 

2025 150.000,00 

Escora de Saúde 
2022 50.000,00 

Promover a capacitação continuada dos servidores e 
profissionais de saúde, garantindo atendimento 
humanizado em toda a rede de saúde municipal de forma a 

2023 50.000,00 atender as expectativas dos usuários. 

Equipe 
0079 A capacitada Unidade 

2024 50.000,00 

2025 50.000,00 

Equipar a Saúde 
2022 673.000,00 

Adquirir equipamentos necessários ao bom funcionamento 
do Hospital Municipal, das unidades de Programa de Saúde 
da Família - PSF. bem como dotar as escolas do campo, os 

2023 º·ºº assentamentos e projetos de colonização de equipamentos 
médico/odontológicos suficientes para prestar atendimento 

0080 
a população local. A Espaços 

equipados Unidade 

2024 º·ºº 

2025 º·ºº 
Sistema Saúde Já 

2022 100.000,00 

Criar um aplicativo para agendamento de marcação de 
consultas na rede pública, minimizando as filas e 
humanizando o atendimento 

2023 º·ºº 
0081 p Aplicativo em 

funcionamento Unidade 

2024 0,00 

2025 º·ºº 

Pág. 3 de 5 Elaborador por: PMRRP/OimPPA - GOVE 
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Unidade ExerclCICI Meta Valores 
C6cl. Nome da Açlo / Descrição Tipo Produto Medida Física e111R$ 

Centro de Hemodiálise 

c:LS. n .tn 2022 º·ºº 
Dotar o município de um centro capaz de atender os 

~.VJ<; pacientes de forma local, e que se deslocam para a capital PROC. o 
Campo Grande em busca de atendimento. , 

2023 º·ºº 
RIID ~ t"'\ 

0082 A -~ .. -----.~~ ...., Unidade 
Funcloname o 

2024 3.000.000,00 

2025 2.000.000,00 

Saúde Preventiva 
2022 100.000,00 

Fortalecer todas as ações preventivas de saúde e 
promover atividades de acompanhamento familiar. 

2023 100.000.00 

0083 A Serviço Unidade 

2024 100.000,00 

2025 100.000,00 

Serviços da Atenção Primária 
2022 13.388.000,00 

Custear as diversas despesas relacionadas aos serviços 
prestados pela atenção primária em saúde junto aos 
usuários, bem como realizar a gestão do quadro de 2023 13.873.743,00 
pessoas e demais custeias das unidades. 

0084 A Serviços Unidade 

2024 14.431.514,00 

2025 14.887 .506,00 

Programa de Saúde da Família 
2022 100.000,00 

Custear as diversas despesas relacionadas aos serviços 
prestados pelo programa junto aos usuários, bem como 
realizar a gestão do quadro de pessoas e demais custeias 

2023 100.000,00 das unidades e com os agentes comunitários de saúde. 

0085 A Famílias 
Atendidas Unidade 

2024 100.000,00 

2025 100.000.00 

Serviços de Assistência Farmacêutica 
2022 530.000,00 

Promover a compra. para abastecimento e dispensação de 
medicamentos padronizados e outros relacionados a 
agravos e a programas específicos de forma continua. 
eficiente e eficaz, facilitando o acesso racional dos usuários 2023 574.788,00 
aos medicamentos. 

0086 A Estabelecimento 
lcom fornecimento Unidade 

2024 598.579,00 

2025 618.034,00 

Pág. 4 de S Elaborador por: PMRRP/DimPPA - GOVE 
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Unidade IEX81'CICI~ Meta Valores 
Cdd. Nome da Ação/ Descrição Tipo Produto Medida Física emR$ 

Servfços de McWla e Alta Complexidade 
2022 13.971.000.00 

Custear as diversas despesas relacionadas aos serviços 
especializados de média e alta complexidade junto aos 
usuários. bem como realizar a gestão do quadro de 2023 14.907 .537 ·ºº pessoas e demais custelos. 

0087 A Serviços Unidade 

2024 15.524.707,00 

2025 16.029.261,19 

Serviços de Vlgllãncla em Saúde 
2022 1.692.000,00 

Custear as diversas despesas relacionadas aos serviços de 
vigilãncia em saúde, epidemiológica e sanitária junto aos 
usuários, bem como realizar a gestão do quadro de 2023 1.834.974,00 
pessoas e demais custelos. 

0088 A Serviço Unidade 

2024 1.910.941,00 

2025 1.973.046,00 

Requallflcação das Unidades de Saúde 
2022 2.303.000,00 

Reformar, ampliar e construir Unidades Básicas de Saúde, 
provendo condições adequadas para os trabalhadores. 
promovendo melhoria do acesso e da qualidade da 2023 2.497.350,00 atenção básica. Envolve também ações que visam à 
informatização dos serviços e a qualificação dos 
profissionais da equipe. Unidade 

0089 p 
Requalificada Unidade 

2024 2,600.616,00 

2025 2.685.038,00 

OJ{ FLS. _ __,...:..,.----

PROC,_O_?u/_._;i_5 __ _ 

P.U:3.-....\-@-P~-----

Pág. S de S Elaborador por: PMRRP/0imPPA - GOVE 



Ano v • Edição N". 980 • Dlárlo Oflclal do Município • DIRIBAS - Ribas do Rio Pardo - MS - 28 de fevereiro de 2025 • Página 1 

.. ~','efÃ~-1', 
' . 

Documento assinado 
digln]mcote por 
Prefeitura Munidpal de 
Ribas do Rio Pardo 

DIÁRIO OFICIAL DE RIBAS Do Rio PARDO-MS 
Munidpio de Ribas do Rio Paldo-Rua Conceição do Rio P.udo, l.72S Centro - CEP 79180..000 

e OuvidorJa: Gl 9 9606-1175 e dir.lba@dbasdorpudo.ms.gov.br e licitacaO@ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Ano V - &liçio Nt ,so-Sem-fim, 28 de fm:rciro de 2025 

Gabinete do Prefi:ito 
DECISÃO ADMINISTRATIVA 

A servidora pública municipal K.C.A.V.F, demitida desta municipalidade após a conclusão do Processo Administrativo 

Disciplinar n.2 17.998/2024, através da Portaria nt. 159/2024, interpôs Recurso Administrativo, com objetivo de 

reintegração ao cargo. 

A solicitação foi regularmente processada e analisada pela Procuradoria-Geral do Município, que concluiu pela manutenção 
da pena aplicada, haja visto a inocorrência da nulidade suscitada no referido Recurso Administrativo. 

Diante do exposto, nos termos do Parecer Jurídico 83/2025/PGM/RRP, acolho integralmente o parecer, pelo 

DESPROVIMENTO do Recurso Administrativo. 

Publique-se. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de fevereiro de 2025 

Republica-se por incorreção 

ROBER.SONLUIZMOUREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Gabinete do Prc:fi:ito 
PORTARIAN• 208/202S. 

FLS. ()/,2, 

PROC. Cf3l,/o2,Ç 
R.l.!!J.4_, ___ _ 

Nomeia os membros do Núcleo de Planejamento em Compras da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo (MS) e da 
outras providências. 

O ~to de Ribas do Rio Patdo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, o Gabinete, neste ato, 
representado pelo Chefe de Gabinete, a Se~ de Gestão de ~o, neste ato, representado pelo Secretário de Gestão 

de Governo, a Scaetúia de ~da Social e Habitação, neste ato, representado pela Secretária de Assistência Social e 
Habitação, a~ de :Ealpffl:ndcdorismo, neste ato, representado pelo Secretário de Empreendedorismo, Sccreúria de 
F.ducação, neste ato, representado pelo Secretário de F.ducação, Scacdria de Finanças e Planejamento, neste ato, 
representado pela Secretária de Finanças e Planejamento, Secrctúia de Esporte e Turismo, neste ato, representado pelo 

Secretário de Esporte e Turismo, ~ de ln.mestrutura P6bJJca, neste ato, representado pelo Secretário de 
Infraestrutura Pública e Scaetúia de Saúde, neste ato, representado pela Secretária de Saúde 
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CONSIDERANDO as determinações do art. 411 do Decreto n. 219 de 06 de dezembro de 2023 e a necessidade de nomear e 

constituir o Núcleo de Planejamento em Compras da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo (MS); 

CONSIDERANDO a disposições da Lei 14.133, de l° de abril de 2021 que estabelece normas gerais de licitação e 

contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios e a necessidade de centralizar, racionaliur e otimw.r procedimentos de gestão municipal; 

CONSIDERANDO o Decreto n. 46 de 13 de Março de 2023 - que regula a implantação da Nova Lei de Licitação no 

âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo/ MS- e o Decreto n. 47 de 27 de Março de 2023 - que regula o período de 

transição da Nova Lei de Licitação no âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo/ MS; 

R.F.sOLVEM: 

.Att. 111 Nomear os seguintes servidores para compor o Núcleo de Planejamento em Compras da Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo (MS} para exercer as funções previstas no Decreto 219 de 06 de Dezembro de 2023. 

I - Servidora Raquel Lima dos Santos; 

II - Servidor Matheus Eustachio Victalino; 

m - Servidora Leila Paniago Dias; 

IV - Caroline Ferreira Costa; 

V -Adrieli Teixeira Domingos de Carvalho; 

VI- Rafàel Araújo dos Santos; 

VII- Walter Godoy Neto; 

VIII-Agda Christy Sou:za Zanettin . 

.Att. 1st Está Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo, MS, 04 de fevereiro de 2025. 

ROBER.SONLUJZMOUREIR.A 
Prefeito Municipal 

ROSELICODOGNATfO 
Secretária Municipal de Gestão de Governo 

IVO SOUZA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

ELIANEDASil.VAMOUR.AROCHA 
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação 

TIAGONOSSAFRIOSI 
Secretário Municipal de Saúde 

JOStRENATO MOURACOUJS 

FLS. 0(3 
PROC. ()3J/ JS 

RlJB.--4----= 
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Secretário Municipal de Educação 

jEFERSONS.ANDRO MACHADO 
Secretário Municipal de Infraestrutura Pública 

LUJZANTONIO DOSRES 
Secretário Municipal de Empreendedorismo 

CHARLINCASTRO CAMILO 
Secretário Municipal de Esporte e Turismo 

~ ~ ... -- -- -- -

~LS. OIY 
PROC. @l.lS 
l·•L• n ~ ·~-·~----

SEGOV-.. SecrctariaJ.f 1m~dpal de Gado de Governo 
PORTARIASEGOVN"027/2025 

"Concede Adicional de Titulação". 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GFSTÃO DE GOVERNO DE RIBAS DO RIO PARDO • MS, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO o art. 10 da Lei Complementar nº- 011/2014, regulamentado através do Decreto nº 100/2015 que 

concede o Adicional de Titulação; 

CONSIDERANDO os Pareceres Técnicos da Comissão de Adicional de Titulação e Formação; 

RF.sOLVE: 

Art.1•. Conceder Adicional de Titulação e Formação aos servidores abaixo relacionados: 

MATR.tcULA NOME PER.CENlUAL APARTIRDE 

,62-1 Neusa Mendes Caibro 109' Janeiro/2025 

1588-10 mndro Tampc:Woi Fudan 169' ~/2025 
4648-1 Moniquc TciJdr.a MOJ1teznrna Sales 169' Feverciro/2025 

.Art. 21 Os valores devidos do Adicional de Titulação serão pagos mensalmente, de forma parcelada, devendo cada 
competência quitar uma parcela do valor retroativo, com início em fevereiro/2025. 

Ribas do Rio Pardo, MS, 27 de fevereiro de 2025. 

ROSELICODOGNATrO 
Secretária Municipal de Gestão de Governo 

Ho 

SEGOV -Secretaria:Mnnidpal de Gestão de Gcnuno 
PORTARIASEGOVN"032/2025 

Exoneração de Servidor. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GFSTÃO DE GOVERNO DE RIBAS DO RIO PARDO - MS, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 



Ribas 
do Rio Pardo 

FLS. QlS 
PROC. _Q,.._3_?1/_ol-S __ 

TERMO DE REFERÊNCIA 
RUB. -~-,,..,-+--~ 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de bebedouro industrial refrigerado para atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo/MS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
R$ R$ 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 
REFRIGERADO C/ NO MÍNIMO 02 
TORNEIRAS E CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 50 LITROS - (em inóx), capacidade . . 
mm1ma p/ armazenamento no 
reservatório de 50 litros (volume de 
água), gabinete interno/externo 
confeccionado em chapa de aço 
inoxidável, e/ no mínimo 02 torneiras de 
fácil manuseio confeccionadas latão 
cromado ou aço inoxidável, reservatório 
e dutos confeccionados em materiais 

1. não tóxicos, com bóia p/ regulagem de 
nível, serpentina em aço inoxidável, 

Un 16 2.565,01 41 .040,16 

isolamento térmico em poliuretano 
(isopor) e filtro de água c/ alta eficiência 
na retenção de impurezas, compressor 
silencioso de alto desempenho e/ no 
mínimo 1/5 HP x potência de 250w, 
alimentação bivolt, dimensões 
aproximadas de 1,20 x 0,60 x 0,65 cm 
(A x L x P). O produto deverá ser 
certificado INMETRO e não deve utilizar 
como elemento de refrigeração gás 
CFC, em conformidade e/ a norma NBR 
NM-IEC 335-1:1998. 

Os bebedouros equiparão as seguintes unidades: ACADEMIA DE SAÚDE, CENTRAL DE APOIO À 

SAÚDE, CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS RIBAS, CENTRO DE ESPECIALIDADES · ) 

OOONTOLóGICAS, CENTRO MUNICIPAL DE FISIOTERAPIA, ESTRATÉGIA DE SAODE DA FAMILIA ~ · ' 

r _1 J. P f 't M . . 1 d R'b d .~~~d re e1 ura unic1pa e I as o Rio Par o 
Rua Conceíçõo do Rio Pardo, 1725 - centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdorlopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 



Ribas FLS. ôlb ol 
do Rio Pardo PROC. oóJ./ s 
~~ H~I~ F:H~~. ~TRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMILIA ENF. GABRIELA c:S~s. d:?RATÉGIA DE 

SAÚDE DA FAMILIA MIGUEL PEREIRA DA SILVA, ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMILIA NOVA 

ALVORADA, ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMILIA NOVA ESPERANÇA, ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 

FAMILIA SÃO JOÃO, ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMILIA SÃO SEBASTIÃO, HOSPITAL MUNICIPAL 

DR JOSÉ MARIA MARQUES DOMINGUES, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE E VIGILÂNCIA EM SAÚDE. 

1.2. Da especificação dos itens - catálogo: 

1.2.1 Nas licitações realizadas por este Órgão Público, a utilização do Catálogo do Governo 

Federal tem sido adotada em conformidade com o inciso li do artigo 19 da Lei nº 14.133/2021, 

visando à padronização e eficiência nas contratações públicas. 

1.2.2 Entretanto, no presente caso, após análise detalhada da especificação do objeto a ser 

contratado, verificou-se que a descrição detalhada do CATMAT disponível no Catálogo do 

Governo Federal não se adequa às necessidades específicas do município. 

1.2.3 Dessa forma, para garantir a correta definição do objeto, atendendo plenamente às 

necessidades da Administração Pública, o processo será conduzido com uma especificação 

própria do município, elaborada com base em requisitos técnicos e operacionais que asseguram 

a precisão e eficiência na execução contratual. 

1.3. O objeto oriundo da contratação deste serviço não se enquadra como sendo de bem de 

luxo, conforme Decreto Municipal nº 046/2023. 

1.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura 

do contrato, em conformidade com o disposto no artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

1.5. Nos termos do art. 6°, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021, a presente aquisição não configura 

serviço ou fornecimento contínuo, pois não se destina à manutenção rotineira de atividades 

administrativas nem pressupõe a repetição periódica. Ademais, o fornecimento ora proposto não 

exige atividades de operação, suporte técnico ou manutenção contínua após a entrega, afastando 

qualquer elemento que possa caracterizar a necessidade de continuidade operacional por meio de 

contratação regular. 

2- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. No presente caso, a postulação encontra respaldo no inciso li, do artigo 75 da Nova Lei de 

Licitações nº 14.133/2021, e suas alterações, que assim prescreve: 

~ ) 

~ 
J 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 
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Ribas 
do Rio Pardo 

2.2. Art. 75 - É dispensávet a ficitação: 

FLS. _ ..... o:;;.i..r ...... t-__ 
PROC. --=º=W..i...:.JS:..-=--_ 
RUB. --+~-\é--"+1---

li - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso 

de outros serviços e compras; infere-se da redação do dispositivo legal que a contratação direta 

mediante dispensa tem que obedecer ao limite previsto no inciso li do art. 75, da Nova Lei, que 

atualizado pelo Decreto Federal n. 12.343, de 30 de dezembro de 2024, passando a ser o limite de 

dispensa do inciso li do art. 75 da Lei 14.133/2021 o valor de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO 

R$ 250.902.323,87 (duzentos e cinquenta milhões 

Art. 6°, caput, inciso XXII novecentos e dois mil trezentos e vinte e três reais e 

oitenta e sete centavos) 

Art. 37, § 2° 
R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e 

cinquenta e três reais e quarenta e oito centavos) 

Art. 70, caput, inciso Ili 
R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e 

cinquenta e três reais e quarenta e oito centavos) 

Art. 75, caput, inciso 1 
R$ 125.451, 15 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e 

cinquenta e um reais e quinze centavos) 

Art. 75, caput, inciso li 
R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e 

cinco reais e cinquenta e nove centavos) 

Art. 75, caput, inciso IV, alínea "c" 
R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e 

cinquenta e três reais e quarenta e oito centavos) 

Art. 75, § 7° R$10.036,10 (dez mil trinta e seis reais e dez centavos) 

Art. 95, § 2° 
R$ 12.545,11 (doze mil quinhentos e quarenta e cinco 

reais e onze centavos) 

Art. 184-A 
R$ 1.576.882,20 (um milhão quinhentos e setenta e seis 

mil oitocentos e oitenta e dois reais e vinte centavos) 

2.3. Desta forma, a contratação do objeto em exame pode ser enquadrada como hipótese de 

dispensa de licitação já que a média de mercado para a contratação do objeto em comento é de R$ 

J 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
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. ~1 :~: 1 ~ (q~~nta e um mil, quarenta reais e dezesseis centavos), n:~

8

~rmos çf pesquisas 

de mercado encartadas. 

~ 

2.4. Sendo assim, esse procedimento administrativo será realizado por dispensa de licitação com 

fundamento no art. 75, li da Lei nº 14.133/2021. 

2.5. Da Dispensa da Elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP cabe esclarecer que fora 

publicado a Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 08 de agosto de 2022, que regulamentou no 

âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, a contratação direta 

prevista no Capítulo VIII do título li da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre 

Licitações e Contratos Administrativos, considerou o seguinte: 

Art. 14. A elaboração do estudo técnico preliminar- ETP: 

(1) é facultada nas hipóteses dos incisos 1, li, VII e VIII do art. 75 e do§ 7° do art. 90 da Lei nº 14.133, 

de 2021; e 

(li) é dispensada na hipótese do inciso Ili do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos casos de 

prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos. 

2.6. O procedimento será ainda conduzido em conformidade com a Instrução Normativa da 

SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021. 

2.7. Além dos dispositivos legais já mencionados, também serão obedecidos os preceitos contidos 

na Lei Complementar nº 123/06. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente aquisição justifica-se pela necessidade de adequação estrutural do fornecimento 

de água nas unidades de saúde. 

3.2. A atual infraestrutura de fornecimento de água nas unidades de saúde encontra-se 

defasada, com equipamentos antigos, ineficientes e, em alguns casos, inoperantes. Além disso, os 

bebedouros em funcionamento não suprem adequadamente a demanda diária, especialmente em 

unidades de grande fluxo. 

3.3. A água potável é elemento essencial à manutenção da saúde e ao bem-estar da população. 

A oferta adequada de hidratação nos ambientes institucionais, especialmente nas unidades que 

compõem a Rede Municipal de Saúde, está diretamente ligada à promoção de ambientes saudáveis, 

à prevenção de doenças e ao cumprimento das normas sanitárias e de segurança do trabalho. 

lt 
~ 
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RUB. ~~_,__ __ _ 

3.4. Diante do exposto, encontra-se plenamente justificada a aquisição de E · amentos de 

Refrigeração para o Fundo Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo, como medida imprescindível 

à preservação da saúde coletiva, à modernização da estrutura física das unidades de saúde e à 

elevação do padrão de atendimento ao cidadão. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação da empresa para cumprimento do objeto deste Termo de Referência deverá 

ocorrer seguindo aos ditames previstos na Lei Federal n. 14.133/21, observando-se especialmente 

as seguintes questões: 

4.2. Requisitos que versam sobre os produtos a serem fornecidos: 

4.2.1. Os itens deverão ser entregues acondicionados em embalagem original de fábrica, 

contendo externamente informações do produto, informações do fabricante, e atender 

recomendações e registros do lnmetro (Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia). 

4.2.2. Todos os itens deverão ser entregues acompanhados da seguinte documentação: 

a) Certificado Registro do Produto ou Isenção, emitido pelo ln metro (Instituto Nacional de Metrologia, 

Qualidade e Tecnologia), dentro do prazo de validade. Caso não haja obrigatoriedade do Registro 

(por dispensa ou isenção) deverá apresentar cópia da Declaração de Dispensa ou Isenção de 

Registro. 

4.2.3. O fornecimento do objeto deverá ocorrer imediatamente, mediante autorização de 

fornecimento que conterá a data da expedição e a quantidade pretendida, devendo, portanto, os 

produtos serem entregues no prazo de 20 (vinte) dias, após o recebimento da Autorização de 

Fornecimento. 

4.2.4. Caso seja constatado que o produto está com problema, a empresa deverá providenciar a 

substituição do mesmo. 

4.2.5. No caso de situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito, que 

impossibilitem a entrega dos materiais, o prazo poderá ser prorrogado para o próximo dia útil, desde 

que justificado pelo fornecedor e aceito pela administração. K 
\À 
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4.2.6. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado do Fundo Municipal de úde, situado 

na Rua Waldemar Francisco da Silva, nº 860 - Centro Velho, CEP 79.180-156, Ribas do Rio 

Pardo/MS. 

4.2.7. Toda a entrega será conferida. Se a quantidade e/ou a qualidade entregue não corresponder 

às especificações exigidas, os produtos apresentados serão devolvidos à contratada para 

substituição, no prazo máximo de 02 (dois) dias, independentemente da aplicação das penalidades 

cabíveis. 

4.2.8. A entrega deverá ser realizada sem qualquer despesa para o município, tais como: frete, 

seguro, descarga e quaisquer outras despesas inerentes à entrega do objeto. 

4.3. DA GARANTIA 

4.3.1 A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 

8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

4.3.2 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante; 

4.3.3 A empresa fornecedora será responsável pelo refazimento, substituição, troca ou reposição 

dos produtos/serviços que porventura apresentarem eventuais vícios, defeitos, incorreções ou 

entregues de forma não compatível com as especificações deste Termo de Referência; 

4.3.4 Na substituição ou refazimento dos produtos/serviços não compatíveis, o mesmo deverá 

ser executado sem custo adicional para a Contratante; 

4.3.5 Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência 

técnica autorizada; 

4.3.6 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo 

Contratante; 

4.3.7 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de hz:1// 
responsabilidade da Contratada. ~ 

4.4. Requisitos que versam sobre a sustentabilidade 

6 
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RUB. ~ 
4.4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição d~eto, devem 

ser atendidos os requisitos previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

4.5. Requisitos que versam sobre a indicação de marca ou modelo 

4.5.1. Não foram indicadas marcas ou modelos, tendo em vista que não se encontram presentes os 

requisitos previstos no inciso 1, do art. 41, da Lei 14.133/2021. 

4.6. Requisitos que versam sobre a apresentação de amostras 

4.6.1. Não foi identificada a necessidade de exigência de apresentação de amostras para a presente 

contratação. 

4.7. Requisitos que versam sobre a subcontratação do objeto 

4. 7 .1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.8. Requisitos que versam sobre a garantia da contratação 

4.8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 

4.9. Classificação quanto ao acesso 

4.9.1. Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de acesso à informação), o 

presente Termo não se classifica como sigiloso. 

4.10. Das obrigações da CONTRATADA e do CONTRATANTE: 

4.10.1. A CONTRATADA obriga-se: 

a) Manter em sigilo todas as informações que lhes forem passadas e não puderem ser 

exteriorizadas; 

b) Entregar com presteza, e com base na legislação vigorante, o objeto atribuído; 

e) Não ter, entre seus sócios. servidor ou cargos comissionados da Prefeitura Municipal de Ribas 

do Rio Pardo/MS, em observância ao disposto na Lei n. 14.133/21; 

d) Disponibilizar o(s) profissional (is) necessário(s) à execução do objeto; 

e) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no ato que tiver autorizado a contratação; 
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~ Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que fizerem 

necessárias, decorrentes de modificações de quantitativos, projetos ou especificações, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o Art. 125 da Lei 

Federal n. 14.133/21; 

g) Comunicar a CONTRATANTE, tempestivamente e por escrito, quaisquer alterações ou 

acontecimentos que impeçam, mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e 

responsabilidade relativos à execução do instrumento contratual, total ou parcialmente, por motivo 

de caso fortuito ou força maior; 

h) Aceitar e retirar o instrumento contratual, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do 

recebimento da convocação formal; 

i) Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive 

parafiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir na contratação; 

j) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes da paralisação parcial ou total na 

execução do objeto; 

k) Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações concernentes 

às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias, comerciais e de qualquer 

outra natureza, bem como quanto a quaisquer despesas advindas, decorrentes ou relacionadas à 

execução do objeto do presente instrumento; 

1) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 

(art. 92, XVII da Lei 14.133/2021); 

m) Executar o objeto conforme especificações deste Termo de Referência. 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Proporcionar à Contratada as condições necessárias a fim de que se possa desempenhar 

normalmente o Contrato; 

b) Disponibilizar os mecanismos necessários para análises das informações oficiais que 

demandam análise pela contratada; 

c) Efetuar o recebimento do objeto da contratação; 
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cumprimento do contrato; 

e) Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

ij Fiscalizar a presente contratação nos tennos legais disponíveis; 

g) Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exerci cio da função de Fiscal de Contrato, 

nos tennos do artigo 117, da Lei Federal n. 14.133/21; 

h) Rejeitar o fornecimento do objeto do contrato por terceiros, no todo ou em parte, sem autorização. 

5. DO PRAZO E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO: 

5.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contado a partir da contratação, 

em conformidade com o disposto no artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1. Realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA fundada, nos termos do inciso 

li, do art. 75, da Lei 14.133/2021, para Aquisição de Equipamentos de Refrigeração para atender 

as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo/MS. 

6.2. Critério de julgamento: Menor Preço por Item. 

6.3. Instrumento Contratual: Nota de Empenho. 

7. EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. O fornecimento do objeto deverá ocorrer imediatamente, mediante autorização de fornecimento 

que conterá a data da expedição e a quantidade pretendida, devendo, portanto, os produtos serem 

entregues no prazo de 20 (vinte) dias, após o recebimento da Autorização de Fornecimento. 

7.2. Caso seja constatado que o produto está com problema, a empresa deverá providenciar a 

substituição do mesmo. 
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maior, casoftuito, que 

impossibilitem a entrega dos materiais, o prazo poderá ser prorrogado para o próximo dia útil, desde 

que justificado pelo fornecedor e aceito pela administração. 

7.4. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, situado na 

Rua Waldemar Francisco da Silva, nº 860-Centro Velho, CEP 79.180-156, Ribas do Rio Pardo/MS. 

7.6. Toda a entrega será conferida. Se a quantidade e/ou a qualidade entregue não corresponder 

às especificações exigidas, os produtos apresentados serão devolvidos à contratada para 

substituição, no prazo máximo de 02 (dois) dias, independentemente da aplicação das penalidades 

cabíveis. 

7.7. A entrega deverá ser realizada sem qualquer despesa para o município, tais como: frete, seguro, 

descarga e quaisquer outras despesas inerentes à entrega do objeto. 

7.8. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios eventualmente 

causados ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS ou de terceiros por ação 

ou omissão de seus funcionários ou prepostos, quando da entrega dos objetos, mesmo que fora do 

exercício das atribuições previstas na contratação; 

7 .9. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

dispostas no presente documento, respondendo pela inexecução total ou parcial, conforme dispõe 

o caput do art. 115 da Lei 14.133/2021. 

7.10. Ao longo da execução contratual o CONTRATADO deverá cumprir a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social ou aprendiz, bem 

como, reserva de cargos de normas específicas, nos termos do art., 116 da Lei 14.133/2021. 

7 .11. Aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 

- Código de Defesa do Consumidor. 

8 

8.1. 

GESTÃO DO CONTRATO & 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas \ 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências \, \. 

de sua inexecução total ou parcial. ~ 

10 Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.rlbasdoriopordo.ms.gov.br 

0800 808 1175 



Ribas 
do Rio Pardo 

FLS. 

PROC. ___;~-+-"-=-

RUB. --(---'I.,...;,----

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realiza por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

8.5. Fiscalização Técnica: 

8.5.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

8.5.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1°); 

8.5.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.5.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

8.5.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.5.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

8.6. Fiscalização Administrativa: 

8.6.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatón ertinentes, 

caso necessário. 

8.6.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

8.7. Gestor do Contrato 

8.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

8.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

8.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

8.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
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8.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor com;;;nte para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8.8. A designação dos gestores e fiscais dos contratos será realizada por ato formal do órgão ou da 

entidade demandante; 

8.9. A fiscalização poderá ser executada por apenas um servidor, este, acumulará às atribuições 

pertinentes às fiscalizações técnica, administrativa e setorial. 

9 - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

9.1. Recebimento 

9.1.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da contratação, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

9.1.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

9.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 

9.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 
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9.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimens~ q:alidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

9.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

9.2. Liquidação 

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 1 O 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) a data da emissão; 

b) os dados do contrato e do órgão contratante; 

c) o valor a pagar; e 

d) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 
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9.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obn atoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.2.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

9.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa. 

9.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão contratual, caso o contratado não regularize sua situação. 

9.3. Prazo de pagamento 

9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

9.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de correção 

monetária. 

9.4. Forma de pagamento 
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9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em o 
e conta corrente indicados pelo contratado, em nome da CONTRATADA. 

9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

9.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO POR ITEM. 

10.2. Exigências de habilitação: 

10.2.1. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada juridicamente, os seguintes 

documentos: 

a) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, devidamente 

registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

b) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última alteração 

subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 
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c) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em 

alteração subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante), 

acompanhado de documentos de eleição dos atuais administradores em exercício; ou 

d) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última alteração 

subsequente, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (PJ), 

acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 

e) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de autorização para 

funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou 

f) tratando-se de microempreendedor individual (MEi), Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, ou 

g) tratando-se de Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

g .1) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar: 

i) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764 de 1971; 

ii) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual -DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

iii) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual 

iv) O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107; 

v) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

vi) Os ~uintes documen"8 para a comprovação da regularidade juridica da cooperativa: a) ata de \ 

fundaçao; b) estatuto soc,al com a ata da assembleia que o aprovou; e) regimento dos fundos \ '\ 
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instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e n ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa; 

vii) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.0 5.764, 

de 1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

10.2.2. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma da regularidade 

fiscal e trabalhista, cumulativamente, os seguintes documentos/certidões: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto licitado. 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, conforme competência e personalidade 

jurídica da empresa, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita. 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais) emitido 

pelo órgão competente, do domicílio ou sede da licitante, que comprove a regularidade de débitos 

tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço (FGTS), mediante 

Certificado de Regularidade de Situação - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 8.036/1990) 

n Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos M,,_/ · 
Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida J;{_ 
pelo TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO- TST (http://www.tst.jus.br), nos termos do Decreto

Lei nº 5.452/1943, Consolidação das Leis do Trabalho. 
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financeiro, os seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor, ou 

distribuidores, se for o caso, da sede da licitante. 

NOTA: As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverão apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, certificando 

que se encontram aptas econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios ou Plano 

de Recuperação Judicial devidamente aprovado. 

10.2.4. Declarações exigidas: 

a) Declaração, afirmando que:. 

(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus anexos, 

bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações 

necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas ao certame. 

(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os prazos, 

planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, pelo 

preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o fiel 

cumprimento das obrigações a serem assumidas, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei. 

(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade das 

informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, 

a qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que 

solicitadas pela Administração. 

(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos, 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7º, 

da Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 

9.854/1999) 
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(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua id~ade moral, 

financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, também, que: 

(7) Não se enquadra nos impedimentos nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

(8) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do art. 

63 da Lei n. 14.133/2021. 

(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, 

qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 3° (terceiro) grau, seja familiar de: 

(i) Dirigente do órgão ou entidade contratante 

(ii) Agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato. 

(10) Sendo microempresas e empresas de pequeno porte declara a compatibilidade financeira da 

atual contratação com as demais receitas do exercício, nos termos do §2º do art. 4 º da Lei n. 

14.133/2021; 

(11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

10.2.5. Para fins de comprovação do porte empresarial a participante deverá apresentar: 

a) Certidão Simplificada, expedida pela Junta Comercial, relativa ao domicílio ou sede da licitante, 

com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data 

prevista para apresentação das propostas; ou 

b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. 

11 -REGRAS PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

11.1. O objeto será recebido: 
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"'Qii'5~'7" ; 1: 1 ~1 .-P~v~-~mente, para efeito de posterior verificação da confonni:: dos ~los com a 

especificação, nos termos da alínea "a", inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

11.1.2. Definitivamente, até o prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento provisório, por 

servidor designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades 

dos produtos entregues, em conformidade com o exigido neste Termo. Consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, nos termos da alínea "b", inciso 1, do art. 

140dalei 14.133/2021. 

11.2. O bem a ser contratado será rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato. 

11.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

11.4. Os custos do transporte, como: combustível, manutenção, consertos, dentre outras quaisquer 

despesas decorrentes de impostos, taxas e seguros que recaiam sobre os bens contratados, não 

onerarão a CONTRATANTE, incluindo toda responsabilidade civil por quaisquer danos materiais 

e/ou pessoais causados pelos seus funcionários à CONTRATANTE ou terceiros decorrentes de 

suas atividades ou atos de seus funcionários ou prepostos. 

12- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 41.040, 16 (quarenta e um mil, quarenta reais 

e dezesseis centavos). 

13 • ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo- MS. 

13.2. As despesas contratuais correrão em conformidade com a seguinte classificação 

orçamentária: Jt 
r.C~e--nt;-ro-d-;-e--;C~u-:st-o--.-=-:06::-::::0-:-1 ----==FU-::-N:=D:--:::0--:-M::--U::-:N-:-::IC:-:-::IP::-:-A-:-L =oE=-=--SA"."".'lU=D---E ________ ___:; 

Unidade 020601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ~ 
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Funcional 
10 30100101089-MANUTENÇÃO, CONSTRUÇÃO E'---' 
IMPLEMENTAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE 

Categ. Econ. 
4.4.90.52.99-OUTROS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES 

Ficha 218 

14. SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS: 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a} der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

ij praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g} comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h} praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 

"c" e "d" do subitem acima deste, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 1 O (dez) dias; 

ll 
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~- - - - ~m~~~~a, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" ::~bitem~1, de 15%. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 14.1, 

de 10% do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea "b• do subitem 14 .1, a multa será de 10% do valor do 

Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 14.1, a multa será de 5% do valor do 

Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 14.1, a multa será de 5% do valor do 

Contrato. 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.3.1. Todas as sanções previstas neste, poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

14.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) 

d) 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; 
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a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conf~ normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

14.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos do 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

15- DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão dirimidas no 

Foro de Justiça da Comarca de Ribas do Rio Pardo/MS, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
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AGDA C TV SOUZA ZANETTIN 
Servidor Responsável pelo Planejamento 

em Compras 

\ 
\ \ l ,L\J 

WALTiR'GODO NETO 
Diretor de Departamento de aestão Administrativa 

Planejamento em 1Compras 

Aprovado por: 

2S 

FRIOSI 
ai de Saúde 
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Em coofonnldade com a Instruçio Nonnaôva N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n• 14.133). 

· ~•~~:Média~ dos preços obddos • Preço calculado com base na ~&lia aritmética de todos os preços selecionados pelo 
: iJsuãril) pan aquele determinado Item. · • · - · 

• Calljbrm• IIISlttlç&l.ifOl'IIICIIMI ,r115. UT~Jlrlllo. 2021 (J.ef ,,-1.f.133).IIO/lnlgo3", •Apaqui,.,•~unl~ ,...__, .,._,..,, IIVC V-MJmclo """.-lllm apllco4o,..,taa 
. dtflnlSJllodovalor~·· .. :' ,· . , • ' . . . . . . . • . 

Item 1: bebedouro industrial refrigerado cJ 02 torneiras 50 litros- (em inóx), capacidade mínima pi annazenamento no reservatório de 50 litros (volume de águ 
a), gabinete Interno/externo confeccionado em chapa de aço lnoxl«Mvel, d no mínimo 02 torneiras de fácil 
Descriçio: bebedouro inmstdal refrigerado cJ 02 torneiras 50 litros- (em inóx), capacidade mlnlma p/ armazenamento no reservatório de 50 litros (volume de á 
gua), gabinete interno/externo confeccionado em chapa de aço inoxidável, cJ no mínimo 02 torneiras de fácil manuseio confeccionadas J.,tão cromado ou aço in 
oxidável, reservatório e dutos confeccionados em materiais nlo tóxicos, com bóia pi regulagem de nível, serpentina em aço ino:,cidável, isolamento térmico em p 
ollw-etano (isopor) e filtro de água cJ alta eficl~ na rerenção de lmplffLIS, compressor silencioso de alto desempenho cJ no mínimo 1/5 hp x potência de 250 
w, allmentaçJo bivolt, dimensões aproximadas de 1,20 x 0,60 x 0,65 an (a x l x p). o produto deverá ser cel1iflcado lnmetto e~ deve utiliur como elemento d 
e refrigeração gás cfc, em confOffllldade e/ a norma nbr nm-iec 335-1:1998. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3/3 

Preço Compras 
6-ftffllllllefttals 

2 

Valar Unll4rto 

QUANTIDADE 

MUNICIPfO D! BilLO HORlZONTll 

PREÇO 

EsnMADO 
R$ 2.565,01 (un) 

CENTRO Oll PROMOCAO SOCIAL MUNICIPAL-CEPROSOM 

Preço 

Público 
Órgão Público 

03.501.581J0001-88 • Pref eirura Municipal de TelffilS 

Valor Ullitárlo 

PERCENTUAL PREÇOEST. TOTAL 
CALCULADO 

RS 2.56.5,01 lU 2.f.65,01 

ldenôficaçllo 
Dau 
Llchação 

Prcç9 

16715383000140- 17/09/2024 IU2.516,l3 

1-000802/2024 

S1482339000102- IS/0Sl2024 RS2.578,90 
1-000008.l2024 

RS2.547,52 

ldmtlficaçãa 
Data 

Lldcação 
Preço 

2303 02/09/2024 RS2.G00.OO 

RS2.600,00 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2.578,90 Méru;i écs Preços Obtidos: RS 2.565,Cl 

Valor Global: 

Relelõllo gerado no lla07.l04/202516:35:G3 (IP: 45.174.220.30) 
Cóclgo \lllldeçlo: ~Pj)(IQml'NawOvmEOSQph)(drJMYxoslczLcKcqHU8nPlm8WA~ 

l!!,lo;lfwww.bancodep,l!i9!o~":r!'r'slr<~SPOOQmtw,,,o..nepS$)olncftJMYl<IISlçztcKcaHuene1111§w~ 

R$2.565,01 

1/4 



1 

Detalhamento dos Itens • ~ ... , 
. ~· . 

!tem ! : brbedoti:·o industnal ref1 ir;er,1rlo e/ 02 torneiraá :i0 litros - (rm inrix), caparirl.idP mínima pi armazrnJmrnto nc resnvatór;n d, 50 :it:os (vc:ume 

de ái;ua), gabinrte ;ntr1-:1G ·~x1emo cJ:::rcc:c:-.,dn e1;; c>;,;i;i dr açe ;~~xi'J.ive:, e no ::;in:::-:J 82 :onwiril~ de fácil 

Prrço Fstimado: RS '.J.SC,'i ,111 (,111) Pcrccntuill: - Prrço Estimado Calculado: R$ 2.3GS,O: Média <l os Preços ObtJdos: RS 2.5G'i,0: 

Quantidade Dtscriçlo ~nação 

1 Unidade bebedouro índustrial rcfri11crado e/ 02 torneiras 50 litros - (cm inóx), capacidade mínima p/ il1llilWUlllll!nto no resenatório de 50 litrus (volum 
e de 'Sua). gabinete inemo.'txtmio tonfeccionado em chapa de aço inoxidável, e/ no mlnlmo 02 IOmriras de fácil manuseio C'Ollfoccioi~ la 
tio cl00l9do ou aço lnoxldãvel, reseivatório e dutos confeccionados mi maierials não cóxlcos, com bóia pi regulagem de nível, serpentina em a 

ço lnoxld6vel, Isolamento térmico em polilll'etano (isopof) e flluo de água c/ alta efldfncia na reienção de impurezas, COfllll"5SOI' silfflCioso de 

alto dcsmipenho d DO mínimo 1/S hp x potência de 250w, ai~ bi•olt, dimenslles aproximadas de 1,20 x 0,60 x 0,65 cm (a x I x p). o pr 

oduto deverá ser certificado inmetro e não deve utiliur como elemento de refrigeração gás cfc, em con!01T11idade c/ a norma nbr nrn-iec 335- 1: 
1998. 

Preço (Ce1npras Gowmamffltals) 1: Menor Preço 

Tnc.1/\rt, S-ds llf 65 del17dc illllto«201I /ui n' 14. 133) 

órs-: MUNICIPJO DE BELO JIORIZONI"E 

Objeto: AQUISICAO DE tmllDADES GERAIS, MOBíl,IARIOS, QUADRO BRANCO E 
BEBEDOURO ELETRICO PARA O CRAS VILA 8ETANIA 

Data: 17/09/2024 12:46 

Modalldade: Olspertsa 

SRP: NÃO 

ns 2.s1&,tJ 

l>escrl(ãe: BEBEDOURO ELETRICO, TIPO INDUSTRIAL, APARADOR DE AGUA EM 

ACO INOXIDAVEL, COM 02 TORNEIRAS FRONTAIS, CAPACIDADE DE 

REFRIGERACAO DE NO MJNIMO 50 LITROS, COM FJL1RO E DRENO, 
ALTURA 140 CM (VARIACAO ACEITAVEL DE ATE 10). TENSAO 127 V• 

BEBEDOURO ELETRICO, TIPO INDUSTRIAL, APARADOR DE AGUA EM AC0 
TNOXIDAVl!L, COM 02 TORNEIRAS FR0NI"AlS, CAPAODADE DE 
RBFRJCERACAO DE NO MINIMO 50 Lrl'ROS, COM FILTRO ll DRENO, AL TI.IRA 
140 CM (VARtAC/\O ACEJTAVEL DE /\TE 10). TENSAO 127 V 

Idendflcaçllo: 1871S.'.l83000I 40-1 ·000002/2024 

Lotf/11,m: 113 

CNPJ Rad9 Social de FerMCNor 

05.075.302/0003-04 CASA DOS BEBEDOUROS LTDI\ 

"'VENCEDOR• 

Marca: 
Fabric:at: l'abricante nlo lllíormado 
Mo~lo: 
l>ffcrtfJe: DescrlçJo nlo lol'ormldai 

l!stadD: 
liS 

EnM~: 
ROD GOVERNADOR MARIO COVAS, 10600 

Preço (Compras Govem8Glentals) 2: Mfflllr Preço 
,,,., IArt. SºdolN6Sdo01deh,/l,o,k2011 /ui•' 14.133) 

órgão: CENTRO DE PROMOCAO SOCIAL MUNICIPAL-CEPROSOM 

Objm: AQUISICAO 01! BEBEDOURO ELl!TRICO 

Desaiçh: BEBEDOURO INDUSTRIAL DE COLUNASO LITROS - BEBEDOURO 
INDUSTRIAL DB COLUNA 50 LITROS 

Ata: NIA 

Hemelopçh: 17/09/2024 00:00 

Fonte: h11ps:/lwww.gov.br/pncp/p1-br 

Quantidade: 4 

Unidade: UN 

UF: MG 

Valer da Proposta Final 

RS 2.516,13 

nw-. 
(19) 3515-0300 

En,all: 

llna~m@casadnsbclltdourns.con1.br 

Data: ISIOSl2024 15:36 

Modalidade: Displ:IISil 

SRP: NÃO 

R$ 2.578,90 

Identlflcaçllo: 51482339000102-1-000008/2024 

Lotdltem: 1/1 

Ata; N/A 

~: 22Al5/2024 00:00 

Fonte: https://www.gov.brl1>ncplpt-br 

Quantidade: 20 

Unidade: UN 

UF: SP 

Relaklrlo gen,do no dia 07/04/2025 18:35:03 (IP: -45.174.220.30) 
~~: ~XIQffll'NallO\lmEDSQllháJMYxoslcZl.c:~A"3cM3d 
QIID:/IWww.bancodeqeçm,com.br/ÇfnnlcedoAutenJlddad(noken=IW!ffi2521McSpj~Jg,nlw..pyn,gpsQerncd,JM".)<o!,lczLcKcqHU8nPtn1GWANS3<No:!5ld 
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CNPJ Razia Soda) do FCll'lltador Valor da Proposta Final 

40.423.552Al001-27 SBATOM COMRRCIO DB EQUIPAMllNTOS LTDA FLS. 0~.2, R$2.578,90 
4'\'l!NCBDOR.• 

Maf'Ca: Mm:a nloWonnada 
Fallrlcantt: Fabrlc11111: oSo lnímnado 
Dtscriçle: Descriçlo • lllfarmlCla 

PROC.-~~-:-f-J.,_6,__ __ 

-rtkr-:RllB. - --t&-· ~-_____ _ 
Escà: Cldallt: ~ 
SP Limeira RUA SEGUNDO GU7.ZI, 136 (19) 8801-5467 ditt1ori1.wacom@ll1111il.com 

\>n:ço (Oittro1 Enies Públicos) 1: Mmo~ Preço 

btc. lllllf. s·do INBS d, 07tx1"'ltotk2D2/ (úl n• /4.133) 

CNPJ: 03.501.582/0001-88 

órgão: Prefeitura Municl[18I de Tmtlos 

Objeto: Aqt.sição de Mobiliário para Estnaturaçlo das Unidades de Soode, coalonne solicilaçio 

da Secreuri~ Municipal de Saúde 

Desaição: BEBEDOURO INDUS11UAL REFRIGERADO C/ 02 TORNEIRAS S0 LITROS· 

(EM INÓX), CAPACIDADE MfNIMA P/ ARMAZENAMENTO NO 
RESERVATÕRJO DE SO LITROS (VOLUME DE ÁGUA), GABINETE 

INTERNO/EXTERNO CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL, 

C/ NO MfNIMO DZ TORNEIRAS DE FÁCIL- BEBEDOURO tNDUSflUAL 
REFRIGERADO C/ 02 TORNEIRAS 50 LITROS - (EM INÔX), CAPACIDADE 
MfNIMA P/ ARMAZENAMENTO NO RESERVATÕRIO DE 50 I.ITROS (VOLUME 

DE ÃGUA), GABINETE INTBR.NO/EXTBRNO CONFECCIONADO EM CHAPA DE 
AÇO INOXIDÁVEL, C/ NO MfNIM002TORNEIRAS DE FÁCIL MANUSEIO 
CONFECCIONADAS LATÃO CROMADO OU AÇO INOXIDÁVEL, 
RESBRVATôRJO E ouros CONFECCIONADOS EM MATERIAIS NAOTôXICOS, 

COM BÓIA P/ REGULAGEM DE mYEL, SERPEl'n'JNA EM AÇO INOXIDÁVEL, 

ISOLAMENI'OTÉRMICO EM POLll!RETANO (ISOPOR) E mmo DE ÁGUA C/ 

ALTA EFICl.tNOA NA RETENÇÃO DE IMPUREZAS, COMPRESSOR 
SILENCIOSO DE ALTO DESEMPENHO C/ NO MINJMO 1/S HP X POT~NCIA DI! 
250W, ALIMENTAÇÃO BIVOLT, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 1,20 X 0,60 X 
0,6'5 CM (A X L X P). O PRODUTO DEVERÁ SER CERTIFICADO INMETRO E 

NÃO DEVE UTILIZAR COMO ELEMENTO DE REFRIGERAÇÃO GÁS CFC, EM 
CONFORMIDADE C/ A NORMA NBR NM-IEC 335- 1:1998. 

CNPJ Razio Sedai do Femeceder 

Data: 02/09/2024 00:00 

Modalidade: OiSf!Cnsa 

SRP: NÃO 

Identificação: 2303 

LoWitem: 1/S 

Ata: N//1. 

RS2.600,00 

Fonte: Wl!b.qualitysistema.~.com.br/(ll'Ocl!S.'IOS_ 
Jicita1orioslprcíel11ira_11111níc:ipal_dc_1er 

enos 
Quantidade: 2 

Unidade: Unidade 

UF: MS 

20.235.67S/0001-27 MISSOES COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO • EIREI.I 

Valor da Prepilsta Final 

R$ 2.G00,00 

•VENCEDOR• 

Mara: 
F1lllricaslr. l'lbricate nJo lnfonaado 
Madelr. 
Dtscrlçlo: Dl!scdçlo &lo Informada 

l!a1ade: Cidade: 
MS Qmpo~ 

Endtn~ 
R RUI BARBOSA, 1320 

nlefone: 
(67) 9686-2500 

Email: 
mlssocs.Cfl@l,ocmail.ccn 

RelMlllto gen,do,., dia 111KW2.0'1S 16:35.'03 (IP: 45.174.220.30) 
C6dlQo v.lldaçlo: ~21McSPJl(IQm1wa,,o.n,eDSQph)odrJM'ómlc:zLcKcqHU8n,,_A'l63<M3d 

l!:!IP;llwww.bancodeprecosçom.br/CenfflcadMulenllçldad(/tplg!n=JW19°'62521MSPjxtOmtWRyO,,rnEOSOo)ncdrJMYxosfczLcKçnHU8nPtm6WA'l§?S.1<1%253d 
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~ Extrato de fonm utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Portal Nadonal de Contrataçõts Públkas 
https:/lwww.gov.br/pncplpt-br 

2 - Prefeiálra Munidpal de 'lm!nes/MS 
web.qualitysiswnas.c:om.br/procesiOsJidtatorios/preftitura....nwnlc:ipaLde_t,renos 

FLS. O<J.l, 
PRO~. {)&í JS RUB.+·---

Relal6lto gerado no ela 07~ 18:35:03 (IP: 45.174.220.30) 
Oldlgo~:~1~JMYlloslczt.d<c:qHUllnPWn8WA'16311'63d 
!)Kp;/fwwwbpnçod""'fC91,çgn.bt/ÇflllfcadoAylenttcldade?1gken=fWlffi2521MtSPjX\9!!'lWJIYCMTJEOSOllhl«kJMYWfçzlcKooHU8nPtmGWA,i,25,.W?53<1 4 /4 



i :'.;.r;.;.•.; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
fo.,~)~1 R waldemar francisco da silva, 860 
"r I.;,, fr { ., ·. -:~ CNPJ: 17.701.982/0001-41 

Resultado da Cotação Agrupado 

COTAÇÃO 

00033/25 

DESCRIÇÃO 

FLS. ----..:...i.----
PROC. _ __,~---

RIJB.---t~~---

TIPO DE MÉDIA 

Média 

AqulalÇlo de Equlpamena de Refrlgeraçlo para atender a neceeeldad• do Fundo Munlclpal de Sallde de Ribas do Rio 
Parda/MS 

PRODUTO 
ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

1 007.024.310 BEBEDOURO INDUSTRIAL REFRIGERADO C/ NO MINIMO 02 T UN 16 

BEBEDOURO INDUSTRIAL REFRIGERADO C/ NO MINIMO 02 TORNEIRAS E CAPACIDADE MINIMA DE 50 LITROS - (em inóx), capacidade mínima 
pi annazenamento no reservatório de 50 litros (volume de água), gabinete interno/externo confeccionado em chapa de aço inoxidável, e/ no mlnimo 02 
torneiras de fácil manuseio confeccionadas latão cromado ou aço inoxidável, reservatório e dutos confeccionados em materiais não tóxicos, com bóia p/ 
regulagem de nlvel, serpentina em aço lnoxldável, isolamento ténnlco em poliuretano (isopor) e filtro de água e/ alta eficiência na retenção de impurezas, 

PROPONENTES 

CODIGO I NOME 

10723 
13339 
1808 

Média 

CÓDIGO 

10723 

13339 

1808 

MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE 
CENTRO DE PROMOCAO SOCIAL MUNICIPAL-CEPROSOM 
MUNICIPIO OE TERENOS 

RELAÇÃO DE PROPONENTES PARTICIPANTES 

PROPONENTES 
MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE 

CENTRO DE PROMOCAO SOCIAL MUNICIPAL-CEPROSOM 

MUNICIPIO DE TERENOS 

1 

TOTAL 

VLRUNIT. 1 
2.516,13 
2.578,90 
2.600,00 

2.565,01 

TOTAL 

40.258,08 
41.262,40 
41.600,00 

41.040,16 

R$ 41.040,16 



Ot(5 FLS. 

PROC. -º=--~...,_,_-~_$ __ 

RUB. ____,~~+----

GERENCIAMENTO DOS RISCOS 

Assim como em toda contratação, vislumbram-se nestes alguns riscos que podem comprometer o sucesso 

do procedimento, tanto nas fases de planejamento da contratação e seleção do fornecedor como na de gestão do 

contrato e execução dos seiviços. 

Abaixo são identificados os principais riscos que possam comprometer o sucesso do processo da 

contratação, bem como o mapeamento de ações de prevenção e contingência: 

Qualificação de equipe encarregada; designação de 
membro(s) com maior habilidade técnica, para troca 

do corpo competente. 
Instituição de equipe técnica, possuidora de 

conhecimentos necessários à elaboração de estudos 
técnicos preliminares, planejamento, compras e 

gestão. 

Recomendar correções e/ou adequações no termo 
de referência e no estudo técnico preliminar. 

1 

Prefeito Municipal, ão Requisitante. 

Orgão Requisitante 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
.ribasdoriopordo.ms.gov.br 

\~ 0800 808 1175 ·-, J 



Não aprovar o tennos de referência e no estudo 
técnico preliminar. 

FLS. _...,..()___,'--t6->;---
PROC. _()3~J/ ....... ,;J._S __ 

RUB. -/:--~-"-J='----

1 Desperdício ou falta de recursos. 

2 Não produzir os resultados capazes de atender às necessidades da contratação. 

3 Restrição de competitividade indevida. 

Conhecimento sobre as necessidades do objeto a ser 
contratado. 

Iniciar a elaboração do termo de referência após a 
aprovação dos estudos técnicos preliminares. 

Definir os requisitos necessários e suficientes para a 
contratação, de forma que objeto seja precisamente 

definido, contemplados requisitos mínimos de 
qualidade, segurança e durabilidade. 

Melhor capacitação técnica para definir os requisitos 
mínimos para a contratação conforme a legislação. 

Requisitante e equipe de planejamento das 
contratações. 
Requisitante. 

Requisitante e equipe de planejamento das 
contratações. 

Aditivos contratuais para prorrogação de prazo. 

2 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 

ll
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
:,, }· 



Ribas 
do Rio Pardo 
PREFRITURA 

FLS. {)~1""' 

PROC. ____;;_Q_?.,J,. ..... /_J..Ç __ 

RUB. -+~~---

Reajuste do contrato em função do tempo. 
Entrega do objeto em período que não atende as necessidades da contratante. 

Conferência e controle da confonnidade do 
procedimento com utilização de checklist. 

Discriminar no tenno de referência ou projeto básico 
os prazos de execução, entrega do objeto e de 

vigência do contrato. 
Realizar estudo do histórico de contratações 

semelhantes para estimativa dos prazos. 

Questionar a área demandante quanto aos prazos. 

Realizar levantamento dos preços de mercado no 
Estudo Técnico Preliminar 

Realizar pesquisa de mercado de fonna ampla, com 
um cesta aceitável de preços e utilizando-se dos 

preceitos legais da IN 65/2021 do Governo Federal e 
Decreto Municipal n. 046/2023. 

Revisão de preços, considerando situações adversas 
ao processo. 

Setor de Licitações. 

Requisitante e equipe de planejamento das 
contratações. 

Requisitante e equipe de planejamento das 
contratações. 

;;~:~:1;;;~11 

Equipe de planejamento das contratações e Setor 
de Compras 

Setor de Compras. 

Gestão e fiscalização inadequada do processo. 
2 Não manutençã~ das condições de habilitação exigidas na licitação. 
3 Subjetividade na avaliação da confonnidade do objeto. 

Capacitar pessoal ou designar pessoal capacitado 
para executar a atividade de gestão e fiscalização do 

contrato. 

3 

Requisitante. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

~ www.rib sdoriopardo.ms.gov.br 
Ribas d~o Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 

\J \'. 0800 808 1175 



it;ra Ribas 
&"'Wf-k do Rro Pardo 
~PR5FIITUAA 

1 ncluir no modelo de gestão a definição de protocolo 
de comunicação entre contratante e contratada ao 

longo da execução contratual. 
Avaliar as condições estabelecidas verificando se são 

suficientes e possíveis de cumprir para que a 
necessidade seja atendida. 

Inserir cláusula contratual de manutenção das 
condições de habilitação. 

FLS. ('}!'8 

PROC. ___!,0~3?f==--+-~-
RUB. --+~~~--

Requisitante. 

Requisitante. 

Equipe de planejamento das contratações 

· ~~~:_"/~~~:_·-~ ·· :<.~~ •: i:·• _· . ·, - , ·-< · :: __ --,~~ ~ :·~:~~~,~~:: .. ::::-·.=;~,s;\~:t#.f~~B~f~}}m;:~t·.G~f 
Regulamentar as ações dos fiscais e gestores 

contratuais. 
Prefeito Municipal. 

1 Não segregação entre recebimentos provisório e definitivo, com consequente não avaliação de 
outros aspectos contratuais ou recebimento do objeto em desconformidade com as 

especificações técnicas. 

2 Subjetividade na conformidade do objeto, podendo haver desperdício de recurso. 

Informar os critérios e prazos dos recebimentos 
provisório e definitivo. 

Definir e indicar a figura do fiscal para as 
contratações. 

Adotar os critérios e prazos para recebimento do 
objeto conforme legislação, estabelecidos nos 

Regulamentos Internos. 

Conferência e controle da conformidade do 
procedimento com utilização de checklist. 

Estabelecer as obrigações de ordem técnica das 
partes para a execução do objeto. 

4 

Requisitante. 

Requisitante. 

Secretaria requisitante. 

Requisitante e equipe de planejamento da 
contratação. 
Requisitante. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 J ~ i'dÓriopa~~~~ 



Estabelecer as obrigações das partes conforme 
legislação. 

Adotar medidas para seleção de outro fornecedor. 

FLS. Q~;? 
PROC. O~# 
RUB. ~ 

Requisitante. 

1 Indisponibilidade da solução contratada. 

2 Atraso na entrega da solução contratada. 
3 Prejuízos para a Administração em termos e custos processuais. 

Verificação de execuções de contratos pretéritos da 
contratada em outros órgãos públicos. 

Estabelecer sanções por atraso. 

Analisar as alternativas para encontrar outras 
entidades para prestação dos serviços. 

5 

Setor requisitante. 

Setor requisitante. 

Requisitante. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Ruo Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 

"\ \{f~Jlbosdoriopordo.ms.gov.br 

. ~ IJJ/f; 0800 8081175 



oSD -~.,:,~~,. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PLS, .......... ,. , .. . 
l}~ R waldemarfrancisco da silva, 860 PROC. o}!/J:.5 
~ • ~ CNPJ: 17.701.982/0001-41 

Ficha: 218 
Unidade: 020601 
Funcional: 10.301.0010.1089.0000 
Catec. Econ.: 4.4.90.52.99 

RUB. . 

para atender a n8Clllldad81 do Fundo Munlclpal de Saac:te de 

.........._. ........ - -- -

Entidade: 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO, CONSTRUÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE 
OUTROS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

Centro Cu~~ _ e 
Item ~~cipal de se.ade (SESAU) 

Qld. Valor Médio Total Médio 
-------------------------------------··· ····················································-··-···············----·········--------· 
1 007.024.310 BEBEDOURO INDUSTRIAL REFRIGERADO C/ NO MINIMO 02 TORNEIRAS E C 16 2.565,01 41.040, 16 

Total Ficha 218 41.040,16 

TOTAL GERAL 41.040,16 

SoflCitado por: 



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
R waldemar francisco da silva, 860 

17. 701.982/0001-41 Exerclcio: 2025 

FLS." OSl 
PROC. ~ 
R<'B.~ -

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA Nº 277 

Ficha Nº: 218 Processo Nº : 

Unidade : 020601 FUNDO MUNIOPAL DE SAÚDE 
Funcional : 10.301.0010.1089.0000 MANUTENÇÃO, CONSTRUÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE UNIDADI 

cat. Econ.: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Código de Aplicação: 000 000 Fonte Recurso: 1 ,0Cl0C 

Cotação: 00033/25 tesponsável pela Cotação: 

Pedido: Interessado pelo pedido: 

Código Centro de Custo 

Saldo Inicial 
1.740.000,00 

Histórico 

Alteração ( +) 
0,00 

Centro de Custo: 

Alteração (-) 
0,00 

Empenhado 
0,00 

Saldo Atual 
1.740.000,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO PARA ATENDER. 

Autorizado por: 

o2'( 10~ t 25 

VALOR DA RESERVA 41.040,16 
RESERVA JÁ UTILIZADA 

RESERVA ANULADA 
RESERVA REFORÇADA 

SALDO DE RESERVA ANTERIOR 
SALDO DA RESERVA 

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA 

0,00 
0,00 
0,00 

41.040,16 
1.698.959,84 
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MINUTA AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº /2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2025 
EXCLUSIVA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

DATA DE ABERTURA DA FASE DE LANCES: / / 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das h min do dia / I 

FINAL DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: h min do dia / / 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: h minas h min do dia / / 

REFER~NCIA DE TEMPO: HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA (DF). 

LOCAL: PORTAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL-BLL www.bll.org.br 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de bebedouro industrial refrigerado, para 
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo/MS. 
Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, Artigo 75, inciso li. 
VALOR TOTAL ESTIMADO: Estima-se o valor total máximo de R$ 41.040,16 (quarenta e um mil, 
quarenta reais e dezesseis centavos) 

Registro de Preços Instrumento Contratual Forma de Adjudicação Exige Amostra 
NÃO EMPENHO POR ITEM NÃO 

DA DIVULGAÇÃO DO PROCEDIMENTO: O procedimento será divulgado no Portal BOLSA DE 
LICITAÇÕES DO BRASIL - BLL no endereço eletrônico www.bll.org.br; no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP; no Portal da Transparência, Licitações e Editais, e em resumo na 
Imprensa Oficial deste Município deste município - site oficial (http://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br); e 
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado 
-Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender, sendo 
o resumo. 
Maiores informações: Gerência de 
licitacao(â)ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Ribas do Rio Pardo - MS, 29 de abril de 2025. 

~ 
EDUARDO ARTHUR DE MORAIS 
Agente de Contratação 

Licitação -

1 

Fone: 0800 808 1175, e-mail 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopordo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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MINUTA AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº /2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2025 
EXCLUSIVA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

SUMÁRIO 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA 

4. DA FASE DE LANCES 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

6. DA HABILITAÇÃO 

7. DA CONTRATAÇÃO 

8. DAS SANÇÕES 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Concelçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP; 79180-000 
www.ribasdoriopordo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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MINUTA AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº /2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2025 
EXCLUSIVA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Toma-se público que o Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da 
Gerência de Licitação, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA, do tipo "menor preço", com 
critério de julgamento 11por item", em conformidade com o art. 75, inciso li, nos termos da Lei Federal nº 
14.133, de 1° de abril de 2021, Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, Lei Complementar nº 
123/2006, Decreto Municipal nº 046/2023, demais legislações aplicáveis e exigências estabelecidas 
neste Aviso e seus anexos. 

DATA DE ABERTURA DA FASE DE LANCES: / / 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das h min do dia / / 
FINAL DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: h min do dia / / 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: h min as h min do dia / / 
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA (DF). 
LOCAL: PORTAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL - BLL www.bll.org.br 

A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será aberto pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos por período nunca inferior a 6 (seis) horas. (art. 11 IN nº 67/2021). 

Critério de Julgamento: menor preço por item 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Contratação de empresa especializada para aquisição de bebedouro industrial refrigerado, para atender 
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo/MS. 

1.2. A contratação contem item (s), conforme tabela constante no item 1 do Termo de Referência. 

1-O valor total estimado para o presente processo é R$ 41.040, 16 (quarenta e um mil, quarenta reais e 
dezesseis centavos), sendo que os valores de cada item estão demonstrados na Tabela acima. 

li - O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

Ili -A licitação será realizada em único item. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Ruo Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopordo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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MINUTA AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº /2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2025 
EXCLUSIVA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa de licitação eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada no Portal BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL - BLL, 
no endereço eletrônico www.bll.org.br 

2.2. O procedimento será divulgado no Portal BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL - BLL no 
endereço eletrônico www.bll.org.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP; no Portal da 
Transparência, Licitações e Editais, e em resumo na Imprensa Oficial deste Município deste município -
site oficial (http://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br); e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado -Sicaf, por mensagem eletrônica, na 
correspondente linha de fornecimento que pretende atender, sendo o resumo. 

2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.4. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.4.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexo (s); 

2.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente. 

2.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

a.1) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
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Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
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Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribosdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 



Ribas 
do Rio Pardo 
P R t F i I T U R A 

FLS. -~t>~.$;;..:::6;::.,...-_ 
PROC. ---=-0_3J./ ........ J_5_ 

RUB. ---'-~..-1-----

MINUTA AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
PROCESSO UCITATÓRIO Nº /2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2025 
EXCLUSIVA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c.1) O disposto no subitem acima aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, tisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

g) Empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta, 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 

h) Empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública no âmbito 
do Estado de Mato Grosso do Sul; 

i) Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

2.4.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.5 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 
em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Cer;tro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-t'00 
www.ribasdoriopordo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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MINUTA AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº /2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2025 
EXCLUSIVA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

2.5.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no 
art. 34 da Lei n.0 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.6. Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, obseivadas as disposições constantes do art. 4°, caput, da Lei nº 14.133/21. 

2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato· agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser obseivadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme§ 1° do art. 9° da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.8 Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR ( 41) 3097-4600, ou através da Bolsa 
de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, (a marca é facultada para seiviços), e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos no presente aviso. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto; 

3.4.1. A proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
~ etivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Ruo Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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MINUTA AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
PROCESSO LICITA TÓRIO Nº /2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2025 
EXCLUSIVA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto nos seus termos. 

3.8 DA EXIGÊNCIA DE PROSPECTO TÉCNICO E/OU CATÁLOGO 

a) Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro 
lugar deverá apresentar Prospecto Técnico e/ou Catálogo do produto contendo todas as 
especificações técnicas do item ofertado, para análise e conferência, em conformidade com as 
especificações técnicas exigidas neste Aviso. 

a.1) Em caso de desclassificação da proposta vencedora serão solicitados os prospectas dos 
fornecedores sucessivamente, na ordem de classificação (menor preço). 

4. DA FASE DE LANCES 

4.1. No dia e horário estabelecido neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 
neste aviso. 

4.1.1. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será aberto pelo sistema para o envio 
de lances públicos e sucessivos por período nunca inferior a 6 (seis) horas. {art. 11 IN nº 67/2021). 
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MINUTA AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº /2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2025 
EXCLUSIVA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 
tais lances definidos como "lances intermediários· para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um 
centavo). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7 Quando haver desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistindo por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

4.8.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 
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MINUTA AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº /2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2025 
EXCLUSIVA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, conforme modelo 
descrito anexo 11, acompanhada, se for o caso, da comprovação da exequibilidade e dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso e já apresentados. 

5.3.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir da solicitação do licitante pelo chat, antes 
de findar o prazo inicial 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação, ou ainda, na hipótese da sua omissão, será considerado o prazo indicado neste Aviso. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

5.9. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, respeitada a ordem de classificação. 

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Encerrada a fase de julgamento da proposta, a empresa licitante classificada em primeiro lugar 
deverá encaminhar em formato digital a documentação solicitada, via sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, a contar da solicitação do pregoeiro. 

6.2. O prazo previsto no item 6.1 poderá ser prorrogado por solicitação da licitante ou de ofício pelo 
regoeiro. 
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6.3. A habilitação será verificada após o encerramento da fase de julgamento da proposta, quando 
serão avaliados, nos documentos anexados pela licitante, o que se segue: 

6.3.1. Documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

a) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, devidamente 
registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

b) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 
posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); 
ou 

c) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 
alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da 
licitante), acompanhado de documentos de eleição dos atuais administradores em exercício; ou 

d) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 
posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 

e) tratando-se de microempreendedor individual (MEi), Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, ou 

f) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de autorização 
para funcionamento no Pais, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou 

g) tratando-se de sociedades cooperativas, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última 
alteração subsequente, com fulcro no art. 14, da Lei Federal nº 5.764/1971, acompanhado do "modelo 
de gestão operacional", conforme disposto no art. 10, § 1°, c/c art. 11, da IN nº 05/2017 (MPDG). 

g.1) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 

i) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 

~ 
· a localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° 
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a 6° da Lei n. 5.764 de 1971; 

ii) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual -ORSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

iii) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 
contratual. 

iv) O registro previsto na Lei nº 5 .764, de 1971, art. 107; 

v) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 
o contrato; e 

vi) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e n ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da dispensa de licitação; 

vii) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.0 5.764, de 
1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

6.3.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

6.3.2. Documentos relativos à HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA consistirá em: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, conforme competência e 
personalidade jurídica da empresa, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS), mediante 
Certidão Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), 
elativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjunta pela Secretaria 

~ 
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da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na forma 
da Lei. (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014) 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais) emitido 
pelo órgão competente, do domicílio ou sede da licitante, que comprove a regularidade de débitos 
tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade de Situação - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 8.036/1990) 

n Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida pelo 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - TST (http://www.tst.ius.br). nos termos do Decreto-Lei nº 
5.452/1943, Consolidação das Leis do Trabalho. 

6.3.3. Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA consistirá em: 

a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor, ou 
distribuidores, se for o caso, da sede da licitante. 

NOTA: As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 
deverão apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, certificando que se encontram 
aptas econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios ou Plano de Recuperação Judicial 
devidamente aprovado. 

6.3.4. Demais comprovações obrigatórias: 

a) Declaração Conjunta do fornecedor, atendendo ao disposto no artigo 63 da Lei nº 
14.133/2021, no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e no art. 6° e seus incisos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 1/2010, conforme modelo do Anexo Ili. 

b) Para fins de comprovação do porte empresarial a participante deverá apresentar: 
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b.1) Certidão Simplificada, expedida pela Junta Comercial, relativa ao domicílio ou sede da licitante, 
com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data prevista 
para apresentação das propostas; ou 

b.2) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. 

6.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

1- Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores SlCAF 
(https://www3.comprasnet.gov .br/sicaf
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica .jsf;jsessionid=Lp
gz4K4+wl 1 xn-GhxSwS3bC.srvv4288 _inst01) 

2- Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor-nomeSancionado&direcao=asc) 

6.4.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
respectivo Relatório. 

6.4.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

6.4.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.4.4 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 
meio da documentação anexada na plataforma informada neste aviso, podendo ainda se verificada no 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
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6.5.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada. 

6.5.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s). 

6.6. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 
3°, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

6.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

6.9. Todos os documentos relativos à proposta e habilitação, deverão ser correspondentes à razão 
social e ao número do CNPJ/MF da empresa licitante que ora se habilita, sob pena de inabilitação, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e 
válidos para todas as suas filiais, e que satisfaça todas as condições exigidas por Lei. 

6.1 O. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Contratação Direta. 

6.11.1 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação (art. 4° do Decreto nº 8.538/2015). Sendo facultada a apresentação na sessão, objetivando 
agilizar o processo. 
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6.12. Na hipótese de o proponente melhor colocado não atender às exigências para a habilitação, o 
agente examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.13. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a 
realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

6.13.1. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, 
quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

6.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a Ratificação e Autorização, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 

7.2.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

7.2.2. A recusa injustificada do fornecedor em aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas. 

7.3. A assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente poderá ser digital. 

7.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 
implica o reconhecimento de que: 

7.4.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
s disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

~ 
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7 .4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos; 

7.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 
da mesma Lei. 

7 .5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. DAS SANÇÕES 

8.1. As sanções administrativas são aquelas previstas no item 14 do Termo de Referência. 

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
de contratação na respectiva notificação. 

9.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

9.3. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.4. Os documentos que não apresentem disposição expressa, do órgão expedidor, quanto a sua 
validade, terão prazo de vencimento de 90 (noventa) dias, imediatamente posteriores à data de sua 
emissão, exceto documentação cuja validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de 
capacidade e/ou responsabilidade técnica. 

17 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 



FLS. 063 
PROC. 03'l/JS 

RUB. ~ 
MINUTA AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº /2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2025 

EXCLUSIVA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.5. Os casos omissos serão subsidiados em confonnidade com as disposições da Lei Federal nº 
14.133/2021 e legislações pertinentes. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

9.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

9.9. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
Anexo 1- Termo de Referência; 
Anexo li - Modelo Proposta de Preços; 
Anexo Ili - Modelo Declaração Conjunta. 
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MINUTA AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº /2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2025 
EXCLUSIVA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

ANEXO li 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPOSTA DE PREÇOS 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRONICA PROCESSO LICITATÓRIO 

N. __ /2025 Nº ___12025 

Identificação da Empresa: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ Nº: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
E-MAIL: 
FONE: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA PREÇO PREÇO 
UNIT. TOTAL 

1 BEBEDOURO INDUSTRIAL REFRIGERADO C/ UNID 240 
NO MiNIMO 02 TORNEIRAS E CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 50 LITROS· (em inóx), capacidade 
mínima p/ armazenamento no reservatório de 50 
litros (volume de água), gabinete interno/externo 
confeccionado em chapa de aço inoxidável, e/ no 
mínimo 02 torneiras de fácil manuseio 
confeccionadas latão cromado ou aço inoxidável, 
reservatório e dutos confeccionados em materiais 
não tóxicos, com bóia p/ regulagem de nível, 
serpentina em aço inoxidável, isolamento térmico 
em poliuretano (isopor) e filtro de água e/ alta 
eficiência na retenção de impurezas, compressor 
silencioso de alto desempenho c/ no mínimo 1/5 
HP x potência de 250w, alimentação bivolt, 
dimensões aproximadas de 1,20 x 0,60 x 0,65 cm 
(A x L x P). O produto deverá ser certificado 
INMETRO e não deve utilizar como elemento de 
refrigeração gás CFC, em conformidade c/ a 
norma NBR NM-IEC 335-1:1998. 

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da sua apresentação. 
Local e data. 

(assinatura, CPF e nome do representante legal) 
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MINUTA AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº /2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2025 
EXCLUSIVA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

ANEXO Ili 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº_/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº _/2025 

A empresa _______ devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ----~ sediada na 
Rua , nº _, bairro ____ _, na cidade de 
-------~ com o endereço eletrônico -----~ situada no Estado de 
--~ através do seu representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação na 
DISPENSA ELETRÔNICA acima referenciada, DECLARA sob as penalídades cabíveis, que: 

(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus anexos, 
bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações 
necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas ao certame. 

(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os prazos, 
planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, pelo preço e 
condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o fiel cumprimento 
das obrigações a serem assumidas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito 
ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei. 

(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade das 
informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, a 
qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que solicitadas pela 
Administração. 

(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos, 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7°, da 
Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 9.854/1999) 
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MINUTA AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº /2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2025 
EXCLUSIVA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(6) Inexiste qualquer ato é/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, 
financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, também, que: 

(7) Não se enquadra nos impedimentos nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

(8) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do art. 63 
da Lei n. 14.133/2021. 

(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, qualquer 
pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o 3° (terceiro) grau, seja familiar de: 
(i) Dirigente do órgão ou entidade contratante 
(ii) Agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato. 

(1 O) Sendo microempresas e empresas de pequeno porte declara a compatibilidade financeira da 
atual contratação com as demais receitas do exercício, nos termos do §2º do art. 4º da Lei n. 
14.133/2021; 

(11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

Local, ~ de ___ de 2025. 

Nome e Assinatura do representante legal 
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DA GERENCIA DE LICITAÇÃO 
PARA PROCURADORIA JURÍDICA 

PROCESSO Nº 032/2025 

-J~ PROC._..,;;:;~.,.__ __ _ 

Ribas do Rio Pardo - MS, 06 de maio de 2025. 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO. 

Objeto: Aquisição de bebedouro industrial refrigerado para atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Saúde de Ribas do Rio Parclo/MS. 

Com a presente vimos encaminhar o Processo nº 032/2025 para fins de Parecer Jurídico com 
vistas a análise para procedimento de Dispensa de Licitação Eletrônica, objetivando a contratação 
do objeto acima especificado. 

Atenciosamente, 

ecci 
Gerencia de Licitação 
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PROC. @/J.5 

Nº 081/202s 
DA: Assessoria Jurídica- PGM 

PARA: Gerência de Licitação DATA:07/05/2025 

Segue Parecer Jurídico com vistas ao processo n. 0 032/ 2025 

A 
. r~-.... 

tenc1osamente, 
\ ) 

Shirley Souza da Silva 
Assessor Jurídi \ 

Portaria n.0 212/2.5 

Recebido em: 

Data: O':t- / OS /2025 

Assinatura: 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
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PREFEITURA 

Parecer Jurídico : 341/ 2025/PJ/PM/RRP/MS 

Processo Administrativo n. 0 032/2025 

Dispensa de licitação Eletrônica 

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde 

FLS. QJ:S 

PROC. Q3:2J~ 
PIJIC~ 

Objeto: Aquisição de bebedouro industrial refrigerado para atender às necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo/MS 

Assunto: Analise Quanto à Minuta do Aviso de Dispensa Eletrônica 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. DISPENSA 
ELETRÔNICA. LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. ART. 75, INCISO II. 
AQUISIÇÃO DE BEBEDOURO INDUSTRIAL REFRIGERADO -
PROCESSO SIMPLIFICADO. ESTIMATIVA DE PREÇOS. 
PRESERVAÇÃO DA CELERIDADE, EFICl~NCIA E 
RAZOABILIDADE. MINUTA APROVADA. 

1 - RELATÓRIO 

Trata-se de procedimento de contratação direta por dispensa de licitação eletrônica, 
fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, cujo objeto é à aquisição 
de bebedouro industrial refrigerado para atender às necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde de Ribas do Rio Pardo/MS, conforme necessidade apresentada por meio do 
Documento de Formalização da Demanda (DFD) devidamente carreado aos autos. 

O valor global estimado da aquisição é de R$ 41.040,16 (quarenta e um mil e 
quarenta reais e dezesseis três centavos}, conforme previsão orçamentária na categoria 
econômica 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

O processo contém: justificativa da necessidade, pesquisa de preços, termo de 
referência detalhado, minuta de aviso de dispensa eletrônica, conforme exigências legais. 

É em síntese o relatório. 

11- ANÁLISE JURÍDICA 
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Nos termos do art. 53 da Lei Federal n° 14.133/2021, cabe ao ór_g_ã-'1:o\Fe-\:e.=J----
assessoramento jurídico a realização do controle prévio de legalidade, assegurando que o 
processo licitatório observe critérios objetivos, linguagem clara e contenha todos os 
elementos indispensáveis à aquisição do objeto. Aplicar-se-á, então por analogia ao caso 
em concreto. 

A minuta do aviso de dispensa de licitação eletrônica está adequadamente 
estruturada, contendo as disposições essenciais exigidas pela legislação aplicável. O objeto 
da aquisição está claramente descrito, a forma de participação dos interessados segue os 
parâmetros legais e está condicionada ao critério de menor preço por item. 

Importante ressaltar que, em conformidade com o art. 75, §3°, da Lei n° 
14.133/2021, há a exigência de divulgação da intenção de compra direta pelo prazo mínimo 
de três dias úteis, garantindo ampla publicidade e transparência ao certame. 

111- ANALISE DA MINUTA 

A minuta do aviso de dispensa de licitação eletrônica está devidamente 
estruturada e atende aos requisitos legais aplicáveis, conforme dispõe a Lei Federal n° 
14.133/2021. Destacam-se os seguintes pontos relevantes sobre as condições impostas 
para a participação e o cumprimento do objeto: 

a. Objeto da Contratação 

O aviso de dispensa delimita com clareza o objeto da contratação, que consiste 
na aquisição de bebedouro industrial refrigerado para atender às necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo/MS. 

b. Participação na Dispensa Eletrônica 

A minuta da dispensa eletrônica, permite a participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, em conformidade com o art. 4° da Lei Complementar n° 
123/2006, assegurando o tratamento diferenciado e simplificado. A participação ocorrerá 
exclusivamente por meio do Portal Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), garantindo a 
impessoalidade e a ampla concorrência. 

Além disso, a minuta de aviso de dispensa é clara ao definir impedimentos 
para participação, como sanções anteriores, vínculos diretos com o órgão contratante, 
entre outras situações que possam ferir a isonomia do processo. Tais condições atendem 
aos princípios da legalidade e isonomia, conferindo segurança ao certame. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
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e. Requisitos para a Proposta 
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Os licitantes devem apresentar propostas contendo a descrição detalhada dos 
serviços, preço unitário e total. Os valores propostos deverão incluir todos os custos diretos 
e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, em conformidade 
com o Termo de Referência. 

A proposta deve ser válida por, no mínimo, 60 dias, o que está em 
conformidade com as práticas administrativas usuais e proporciona segurança jurídica às 
partes envolvidas. 

d. Condições de Entrega e Cumprimento do Objeto 

Conforme consta no Termo de Referência os produtos deverão ser entregues 
no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, sito na rua Waldemar Francisco da Silva, 
n.0 860- Centro Velho, neste Município de Ribas do Rio Pardo/MS, obedecendo todos os 
requisitos dos itens 4. ao 4.2.8, do referido Termo de Referência. 

e. Critério de Julgamento 

O critério de julgamento é o menor preço por item, o que está em 
conformidade com o princípio da economicidade. A proposta vencedora deverá ser 
compatível com os preços de mercado e atender aos requisitos técnicos estabelecidos no 
aviso de dispensa. 

f. Habilitação 

O Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica, que instrui o presente processo, 
exige da empresa participante a apresentação da documentação de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal, trabalhista e qualificação técnica, em conformidade com os arts. 62 e 
63 da Lei Federal n° 14.133/2021, assegurando que a contratada atenda aos requisitos 
mínimos legais para firmar compromisso com a Administração Pública. Essas exigências 
visam garantir a idoneidade da contratada, a regularidade de sua atuação no mercado e a 
capacidade de entregar o objeto com a qualidade e segurança esperadas. 

g. Condições de Pagamento 

As condições de pagamento estabelecidas no Termo de Referência prevê que o 
pagamento será efetuado após a entrega integral e a aceitação definitiva dos produtos 
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me iante emissão e nota fiscal correspon ente e atesto por parte do setor compet t . O 
prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquid ção 
da despesas, observando-se a disponibilidade financeira e orçamentária da 
Administração, conforme previsto na minuta de dispensa e na legislação vigente. 

h. Instrumento Contratual 

Nos termos do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, o instrumento de 
contrato é obrigatório, salvo nas hipóteses em que a Administração poderá substituí-lo por 
instrumento hábil equivalente, como é o caso presente. Veja-se: 

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes 
hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento 
hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviço: 

I -dispensa de licitação em razão de valor; 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais 
não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, 
independentemente de seu valor. 

Isto posto, recomenda-se à substituição da formalização por nota de empenho 
ou documento equivalente, conforme modelo adotado pelo Município, com os mesmos 
efeitos jurídicos exigidos pela Lei n° 14.133/2021. 

Essa medida garante celeridade à contratação e adequação proporcional à 
natureza e valor do objeto, sem prejuízo das obrigações de entrega, garantia e 
responsabilidade do contratado. 

i. Sanções 

A minuta de aviso da Dispensa de Licitação Eletrônica contempla 
expressamente a possibilidade de aplicação de sanções administrativas, nos termos da Lei 
Federal n° 14.133/2021, em especial aquelas previstas nos arts. 155 a 159, em caso de 
descumprimento das obrigações assumidas pela contratada. 

Entre as penalidades previstas, constam: advertência, multa, impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública por até 3 anos, além de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. Tais sanções asseguram o equilíbrio contratual e a 
responsabilização da empresa em caso de inexecução parcial ou total, atraso na entrega, 
ou qualquer conduta que prejudique a execução do objeto contratado. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo. 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribosdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 



~~~. ,. 
~- ..J 1 Ribas FLS. .01ª 

02:Y./S do Rio Pardo PROC. j 

PREFEITURA (F RUB. 
IV - CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, aprova-se a minuta de aviso de licitação eletrônica 
apresentada, por estar em conformidade com os preceitos legais vigentes e 
adequadamente estruturada. 

É o parecer. SMJ. 

Paulo Rogério de . o~ Bzrdes 
P d Ge ald MY., . p . o / rocura or r umc1p10 - ortana n. 004 2025 

OAB/MS Nº 27.093 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2025 

EXCLUSIVA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

DATA DE ABERTURA DA FASE DE LANCES: 14105/2025 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08h30min do dia 08/05/2025 

FINAL DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 8h30min do dia14/05/2025 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 09h00min às 15h00min do dia 14/05/2025 

REFER~NCIA DE TEMPO: HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA (DF). 

LOCAL: PORTAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL- BLL www.bll.org.br 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de bebedouro industrial refrigerado, para 
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo/MS. 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Artigo 75, inciso li. 
VALOR TOTAL ESTIMADO: Estima-se o valor total máximo de R$ 41.040,16 (quarenta e um mil, 
quarenta reais e dezesseis centavos) 

Registro de Preços Instrumento Contratual Forma de Adjudicação Exige Amostra 
NÃO EMPENHO POR ITEM NÃO 

DA DIVULGAÇÃO DO PROCEDIMENTO: O procedimento será divulgado no Portal BOLSA DE 
LICITAÇÕES DO BRASIL - BLL no endereço eletrônico www.bll.org.br; no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP; no Portal da Transparência, Licitações e Editais, e em resumo na 
Imprensa Oficial deste Município deste município - site oficial (http://www.ribasdoriopardo.ms.qov.br); e 
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado 
-Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender, sendo 
o resumo. 
Maiores informações: Gerência de 
licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov .br 

Ribas do Rio Pardo - MS, 07 de maio de 2025. 

@ 
EDUARDO ARTHUR DE MORAIS 
Agente de Contratação 

licitação 
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- Fone: 0800 808 1175, e-mail 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2025 

EXCLUSIVA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Torna-se público que o Municipio de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da 
Gerência de Licitação, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA, do tipo "menor preço", com 
critério de julgamento "por item", em conformidade com o art. 75, inciso 11, nos termos da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, Lei Complementar nº 
123/2006, Decreto Municipal nº 046/2023, demais legislações aplicáveis e exigências estabelecidas neste 
Aviso e seus anexos. 

DATA DE ABERTURA DA FASE DE LANCES: 14/05/2025 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08h30min do dia 08/05/2025 

FINAL DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 8h30min do dia14/05/2025 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 09h00min às 15h00min do dia 14/05/2025 

REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA (DF). 

LOCAL: PORTAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL-BLL www.bll.org.br 

A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será aberto pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos por período nunca inferior a 6 (seis) horas. (art. 11 IN nº 67/2021). 

Critério de Julgamento: menor preço por item 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Contratação de empresa especializada para aquisição de bebedouro industrial refrigerado, para atender 
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo/MS. 

1.2. A contratação contem item (s), conforme tabela constante no item 1 do Termo de Referência. 

1 - O valor total estimado para o presente processo é R$ 41.040, 16 (quarenta e um mil, quarenta reais e 
dezesseis centavos), sendo que os valores de cada item estão demonstrados na Tabela acima. 

li - O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

111 -A licitação será realizada em único item. 

, Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2025 

EXCLUSIVA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa de licitação eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada no Portal BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL - BLL, no 
endereço eletrônico www.bll.org.br 

2.2. O procedimento será divulgado no Portal BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL - BLL no 
endereço eletrônico www.bU.orq.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP; no Portal da 
Transparência, Licitações e Editais, e em resumo na Imprensa Oficial deste Município deste município -
site oficial (http://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br); e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado -Sicaf, por mensagem eletrônica, na 
correspondente linha de fornecimento que pretende atender, sendo o resumo. 

2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.4. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.4.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexo (s); 

2.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente. 

2.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

a.1) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°032/2025 

EXCLUSIVA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c.1) O disposto no subitem acima aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

ij Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

g) Empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta, 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 

h) Empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública no âmbito do 
Estado de Mato Grosso do Sul; 

i) Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

2.4.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público-OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2025 

EXCLUSIVA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

2.5 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 
em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.5.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no 
art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.6. Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, observadas as disposições constantes do art. 4°, caput, da Lei nº 14.133/21. 

2. 7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exerclcio do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme§ 1° do art. 9° da Lei n.0 14.133, de 2021. 

2.8 Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de urna empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa 
de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, (a marca é facultada para serviços), e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos no presente aviso. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
o objeto; 
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3.4.1. A proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto nos seus termos. 

3.8 DA EXIG~NCIA DE PROSPECTO TÉCNICO E/OU CATÁLOGO 

a) Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro 
lugar deverá apresentar Prospecto Técnico e/ou Catálogo do produto contendo todas as especificações 
técnicas do item ofertado, para análise e conferência, em conformidade com as especificações técnicas 
exigidas neste Aviso. 

a.1) Em caso de desclassificação da proposta vencedora serão solicitados os prospectos dos fornecedores 
sucessivamente, na ordem de classificação (menor preço). 

4. DA FASE DE LANCES 

4.1. No dia e horário estabelecido neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 
aviso. 
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4.1.1. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será aberto pelo sistema para o envio de 
lances públicos e sucessivos por período nunca inferior a 6 (seis) horas. (art. 11 IN nº 67/2021 ). 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitãrio do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais 
lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um 

centavo). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7 Quando haver desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistindo por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
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4.8.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, conforme modelo descrito 
anexo li, acompanhada, se for o caso, da comprovação da exequibilidade e dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso e já apresentados. 

5.3.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir da solicitação do licitante pelo chat, antes 
de findar o prazo inicial 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação, ou ainda, na hipótese da sua omissão, será considerado o prazo indicado neste Aviso. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
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5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

5.9. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, respeitada a ordem de classificação. 

5.1 O. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "char a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

6. DA HABILITAÇÃO 
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6.1. Encerrada a fase de juigamento da proposta, a empresa licitante classificada em primeiro lugar 
deverá encaminhar em formato digital a documentação solicitada, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 
a contar da solicitação do pregoeiro. 

6.2. O prazo previsto no item 6.1 poderá ser prorrogado por solicitação da licitante ou de ofício pelo 
pregoeiro. 

6.3. A habilitação será verificada após o encerramento da fase de julgamento da proposta, quando 
serão avaliados, nos documentos anexados pela licitante, o que se segue: 

6.3.1. Documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

a) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, devidamente 
registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

b) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 
posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

c) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 
alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da 
licitante), acompanhado de documentos de eleição dos atuais administradores em exercício; ou 

d) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 
posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 

e) tratando-se de microempreendedor individual (MEi), Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, ou 

f) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de autorização 
para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou 

g) tratando-se de sociedades cooperativas, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última alteração 
subsequente, com fulcro no art. 14, da Lei Federal nº 5.764/1971, acompanhado do "modelo de gestão 
operacional", conforme disposto no art. 10, § 1°, c/c art. 11, da IN nº 05/2017 (MPDG). 

Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
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complementar: 

i) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° 
a 6°da Lei n. 5.764 de 1971; 

ii) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual -DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

iii) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 
contratual. 

iv) O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107; 

v) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 
o contrato; e 

vi) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e O ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da dispensa de licitação; 

vii) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.0 5.764, de 
1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

6.3.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

6.3.2. Documentos relativos à HABILITAÇÃO FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA consistirá em: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, conforme competência e 
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personalidade jurídica da empresa, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS), mediante 
Certidão Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), 
relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjunta pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na forma da 
Lei. (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014) 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais) emitido 
pelo órgão competente, do domicílio ou sede da licitante, que comprove a regularidade de débitos 
tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade de Situação - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 8.036/1990) 

O Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida pelo 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - TST (http://www.tst.ius.br), nos termos do Decreto-Lei nº 
5.452/1943, Consolidação das Leis do Trabalho. 

6.3.3. Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA consistirá em: 

a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor, ou 
distribuidores, se for o caso, da sede da licitante. 

NOTA: As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 
deverão apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, certificando que se encontram 
aptas econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios ou Plano de Recuperação Judicial 
devidamente aprovado. 

6.3.4. Demais comprovações obrigatórias: 

a) Declaração Conjunta do fornecedor, atendendo ao disposto no artigo 63 da Lei nº 14.133/2021, 
no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e no art. 6° e seus incisos da Instrução Normativa 

LTI/MP nº 1/2010, conforme modelo do Anexo Ili. 
:(,-
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b) Para fins de comprovação do porte empresarial a participante deverá apresentar: 

b.1) Certidão Simplificada, expedida pela Junta Comercial, relativa ao domicílio ou sede da licitante, com 
data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data prevista para 
apresentação das propostas; ou 

b.2) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. 

6.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

1- Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf;jsessionid=Lp
gz4K4+wl 1 xn-GhxSwS3bC.srvv4288_inst01) 

2- Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor-nomeSancionado&direcao=asc) 

6.4.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
respectivo Relatório. 

6.4.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

6.4.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.4.4 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
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6.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 
meio da documentação anexada na plataforma informada neste aviso, podendo ainda se verificada no 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.5.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada. 

6.5.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.6. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 
3°, da IN SegeslME nº 67, de 2021). 

6.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

6.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

6.9. Todos os documentos relativos à proposta e habilitação, deverão ser correspondentes à razão 
social e ao número do CNPJ/MF da empresa licitante que ora se habilita, sob pena de inabilitação, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e 
válidos para todas as suas filiais, e que satisfaça todas as condições exigidas por Lei. 

6.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Contratação Direta. 

6.11.1 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
ueno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
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na licitação (art. 4° do Decreto nº 8.538/2015). Sendo facultada a apresentação na sessão, objetivando 
agilizar o processo. 

6.12. Na hipótese de o proponente melhor colocado não atender às exigências para a habilitação, o 
agente examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.13. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a 
realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

6.13.1. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando 
requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

6.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7 .1. Após a Ratificação e Autorização, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 

7.2.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

7.2.2. A recusa injustificada do fornecedor em aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas. 

7.3. A assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente poderá ser digital. 

7.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 
· plica o reconhecimento de que: 
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7.4.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 

7.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

7 .5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. DAS SANÇÕES 

8.1. As sanções administrativas são aquelas previstas no item 14 do Termo de Referência. 

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente de 
contratação na respectiva notificação. 

9.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

9.3. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.4. Os documentos que não apresentem disposição expressa, do órgão expedidor, quanto a sua 
validade, terão prazo de vencimento de 90 (noventa} dias, imediatamente posteriores à data de sua 
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emissão, exceto documentação cuja validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de 
capacidade e/ou responsabilidade técnica. 

9.5. Os casos omissos serão subsidiados em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 
14.133/2021 e legislações pertinentes. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

9.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

9.9. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
Anexo 1 • Termo de Referência; 
Anexo li - Modelo Proposta de Preços; 
Anexo Ili - Modelo Declaração Conjunta. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 07 de maio de 2025. 

·cipal de Saúde 
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ANEXO li 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPOSTA DE PREÇOS 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRONICA PROCESSO LICITA TÓRIO 

N. __ /2025 Nº __ /2025 

Identificação da Empresa: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ Nº: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
E-MAIL: 
FONE: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA PREÇO PREÇO 
UNIT. TOTAL 

1 BEBEDOURO INDUSTRIAL REFRIGERADO C/ UNID 240 
NO MÍNIMO 02 TORNEIRAS E CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 50 LITROS • (em inóx), capacidade 
mínima p/ armazenamento no reservatório de 50 
litros (volume de água), gabinete interno/externo 
confeccionado em chapa de aço inoxidável, e/ no 
mínimo 02 torneiras de fácil manuseio 
confeccionadas latão cromado ou aço inoxidável, 
reservatório e dutos confeccionados em materiais 
não tóxicos, com bóia p/ regulagem de nível, 
serpentina em aço inoxidável, isolamento térmico 
em poliuretano (isopor) e filtro de água e/ alta 
eficiência na retenção de impurezas, compressor 
silencioso de alto desempenho c/ no mínimo 1/5 
HP x potência de 250w, alimentação bivolt, 
dimensões aproximadas de 1,20 x 0,60 x 0,65 cm 
(A x L x P). O produto deverá ser certificado 
INMETRO e não deve utilizar como elemento de 
refrigeração gás CFC, em conformidade c/ a 
norma NBR NM-IEC 335-1:1998. 

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da sua apresentação. 
Local e data. 

(assinatura, CPF e nome do representante legal) 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2025 

EXCLUSIVA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

ANEXO Ili 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº _/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº _/2025 

A empresa _______ , devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ____ , sediada na 
Rua nº _ , bairro _____ , na cidade de 
_______ _. com o endereço eletrônico -----~ situada no Estado de 
__ _, através do seu representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação na DISPENSA 
ELETRÔNICA acima referenciada, DECLARA sob as penalidades cabíveis, que: 

(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus anexos, 
bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações 
necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas ao certame. 

(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os prazos, 
planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, pelo preço e 
condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o fiel cumprimento 
das obrigações a serem assumidas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito 
ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei. 

(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade das 
informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, a 
qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que solicitadas pela 
Administração. 

(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos, 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7°, da 
Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 9.854/1999) 

j \ Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Ruo Concelçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 
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A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
PROCESSO LICITATÓRIO NO 012/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2025 

EXCLUSIVA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, 
financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, também, que: 

(7) Não se enquadra nos impedimentos nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

(8) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do art. 63 da 
Lei n. 14.133/2021. 

(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, qualquer 
pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o 3° (terceiro) grau, seja familiar de: 
(i) Dirigente do órgão ou entidade contratante 
(ii) Agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato. 

( 1 O) Sendo microempresas e empresas de pequeno porte declara a compatibilidade financeira da atual 
contratação com as demais receitas do exercício, nos termos do §2º do art. 4º da Lei n. 14.133/2021; 

(11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos tennos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

Local,_ de ___ de 2025. 

Nome e Assinatura do representante legal 
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SUBANEXOX 

UNIDADE GESTORA: Município de Ribas do Rio Pardo (Secretaria Municipal d~ Saúde (SESAU) / Fundo Muni~!2c1l de Saúde) 

PROCESSO LICITATÕRIO Nº 032/2025 

NÚMERO DA LICITAÇÃO: Dispensa Eletrônica nº 012/2025 
FONTES: BANCO DE PREÇOS/ÓRGÃO PESQUISADO/TABELA OFICIAL/MÍDIA ESPECIALIZADA/FORNECEDOR 

1 2 3 
Fórmula matemática 

adotada 
CENTRO DE 

PROMOCAO MUNICIPIO DE 

LOTE ITEM SOCIAL BELO 
MUNICIPIO DE "Média aritimética 

MUNICIPAL- HORIZONTE 
TERENOS Simples" 1 

CEPROSOM 

BEBEDOURO INDUSTRIAL REFRIGERADO C/ NO MÍNIMO 02 TORNEIRAS E CAPACIDADE MÍNIMA DE 50 LITROS - (em 
inóx), capacidade mfnima p/ armazenamento no reservatório de 50 litros (volume de água), gabinete 

interno/externo confeccionado em chapa de aço inoxidável, c/ no mínimo 02 torneiras de fácil manuseio 

confeccionadas latão cromado ou aço inoxidável, reservatório e dutos confeccionados em materiais não tóxicos, 
com bóia p/ regulagem de nível, serpentina em aço inoxidável, isolamento térmico em poliuretano (isopor) e filtro 

de água c/ alta eficiência na retenção de impurezas, compressor silencioso de alto desempenho c/ no mínimo 1/5 R$ 2.578,90 R$ 2.516,13 R$ 2.600,00 R$ 2.565,01 

HP x potência de 250w, alimentação bivolt, dimensões aproximadas de 1,20 x 0,60 x 0,65 cm (A x L x P). O produto 

deverá ser certificado INMETRO e não deve utilizar como elemento de refrigeração gás CFC, em conformidade c/ a 

norma NBR NM-IEC 335- 1:1998. 

Sim 

Todos os valores foram considerados para o cômputo do preço final? X 
Houve exclusão dos valores excessivamente elevados e/ou inexequfveis? 3 

!Data: !07/05/202~ 

1 Se Houver. Preencher esta coluna somente quando a licitação for por lote. 
1 Incluir o nome do método matemático utilizado para a definição do valor estimado (parâmetro de preço). Ex. média aritmética, mediana, etc. 

Não 

X 

. Neto 
Responsável pi la pesquisa 

::o 
e 
~ 

"'ti "ti 
:::o r 
o ($ 

o 

~~l ia 
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Diário Oficial Nº 2TT3 Terça-feira, 26 de janeiro de 2021 ASSOMASUL 
~ .DOS MU~ICl!'I.OS_~M/ITO.~OSSO .DO.SUL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
- ÍÍÍBAS. DO RIO PARDO 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI MUNICIPAL N°. 1,184, DE 25 DE JANEIRO DE 2021, 

" Cria o DIRIBAS - Diário Oflcial do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, como meio oficial de publicidade dos atos 
municipais H 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO , Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que o Plenário 
APROVOU e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1 o Fica criado o DIRIBAS - Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, como imprensa oficial, para 
regular publicidade dos atos oficiais dos Poderes Executivo e Legislativo, além das matérias de interesse público 
municipal e de terceiros. 
Art. 2º A circulação do DIRIBAS será disponibilizada em edição exclusivamente eletrônica, diariamente, exceto nos 
dias sem expediente nas repartições públicas municipais, no endereço virtual www.ribasdoriopardo,ms,gov.br/dirjbas, 
de forma gratuita, para permanente e livre acesso, consulta ou uso de toda administração municipal, por particulares 
e por quaisquer interessados. 
Art. 3º A publicidade atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e operabilidade da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP - Brasil, dando aos atos eletrônicos os mesmos efeitos e validades 
das vias Impressas ou originais. 
Art. 40 Todos os atos submetidos à publicação devem ser arquivados na unidade administrativa, órgão, entidade ou 
autoridade que solicite a divulgação, respeitados os respectivos direitos e responsabilidades autorais. 
Art. 5º O DIRIBAS será editado observando a necessidade constitucional de publicidade, sobremaneira para os atos 
previstos na Lei Orgânica em vigor. 
§ 1º O DIRIBAS substituirá qualquer outra forma de publicação utilizada pelo Município. 
§ 2º Sem prejuízo da publicação no Diário Oficial deste Município, serão publicados no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso do Sul, ou da União, 
os atos, contratos, avisos, editais, convênios e outras avenças similares ou equivalentes, que por determinação legal 
sejam obrigados à publicação nesses veículos. 
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar o uso do DIRIBAS por decreto. 
Art.7° A Coordenadoria de Processos Internos do Poder Executivo é responsável pela recepção e publicação das 
matérias e atos. 
Art. 8º Até que seja publicada a primeira edição do DIRIBAS, permanece transitoriamente adotado o Diário Oficial 
dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul, Instituído e administrado pela ASSOMASUL, como meio oficial de 
comunicação dos atos normativos e administrativos do Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 
Parágrafo único. Enquanto vigente a disposição transitória deste artigo, o Município permanece autorizado a 
contribuir para a ASSOMASUL, de acordo com o valor fixado pela assembleia geral. 
Art. 9º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 
Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se a Lei Municipal n° 915/2009. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e vinte e um. 

JOÃO ALFREDO DANIEZE 
Prefeito Municipal 

----------·---

Matéria enviada por Rosangela Ferreira de Souza Collis 

-.dlarlOofldalms.c;om.br/assomasul- ---·---
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TIAGO NOSSAFRIOSI 
Sccrewio Municipal de Saúde 

. Gerencia de Licitações 
AVISO DEDISPENSADELlCITAÇÃO ELETRÔNICA 

PROCESSO UCITATÓRIO Nt 032/2025 

FLS. _-,.ll~Q~:?---
PROC ...... o __ '_,._f<. __ / J. ___ 5 __ 

DISPENSADEUCITAÇÃO N> 012/2025 RU B. + 
EXCLUSIVA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

DATADEABERTURADAFASE DE LANCES: 14/05/2025 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08h30min do dia 08/05/2025 

FINAL DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 8h30min do dia 14/05/2025 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 09h00min às 15h00mindodia 14/05/2025 
REFF.RtNCIADETEMPO: HORÁRIO OFICIALDEBRASÍLIA(DF). 
LOCAL: PORTAL: BOLSA DE LlCITAÇÕES DO BRASIL- BLL www.bll.org.br 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de bebedouro industrial refrigerado, para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo/MS. 

LeiFedenlnt 14.133, de 12 de abril de 2021, Artigo 75, inciso II. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: Estima.se o valor total máximo de R$ 41.040,16 (quarenta e um mil, quarenta reais e 
dezesseis centavos) 

Registro de Preços 

NÃO 

Instrumento Contratual 

EMPENHO 

Forma de Adjudicação 

PORITEM 

&igeAmostra 

NÃO 

DA DIVULGAÇÃO DO PROCEDIMENTO: O procedimento será divulgado no Portal BOLSA DE LICITAÇÕES DO 
BRASIL - BLL no endereço eletrônico www.bll.orgm; no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP; no Portal 
da Transparência, Licitações e Editais, e em resumo na Imprensa Oficial deste Município deste município - site oficial 
(httP-:/ /www.ribasdorio12ardo.ms.gov.br); e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
Registro Cadastral Unificado -Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 
atender, sendo o resumo. 

Maiores informações: Gerência de Licitação-Fone: 0800 808 1175, e-mail licitacao@ribasdorioP-ardo.ms.gov.br 

Ribas do Rio Pardo ~ MS, 07 de maio de 2025. 

EDUARDO ARTHURDEMORAIS 
Agente de Contratação 

- -- - - --·--- - .... - - - - ,. 

Gerencia de Licitações 
TORNA SEM EFEITO PUBLlCAÇÃO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE RESULTADO EAUI'ORIZAÇÃO 

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul, torna sem efeito a publicação do Aviso acima 
referenciado, publicado no Diário Oficial deste Município - DIRIBAS - de OS de maio de 2025, Edição n!! 1018, páginas 40, 
41 e 42, por conter erro em seu conteúdo. 

Ribas do Rio Pardo -MS, 07 de maio de 2025. 
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